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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(21)(17)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(49)(50) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(43)(54)(42)(80) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(75)(70) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(76)(70) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(24)(29) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(68)(83)(44)(45)(58) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO(68)

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(10)(68)(23)(34)(14) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(68)(27)(19)(18)(25) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(68)(12) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PSD)(68)(32)(51)(63)(67)(52) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(8)(64) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(9)(64) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(40)(39) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38)(89) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(22)(11)(48) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(84)(77) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(84)(77)(88) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(56)(85)(77)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(34)(35)(33)(61)(77) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(47)(81)(82)(59)(60) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(77)(62) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Vicentinho Alves(PR)(28)(87)(77) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.
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(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

(89) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 629, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, para incluir o
apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos aptos a receber
recursos incentivados.

Relatório: Favorável ao Projeto com duas emendas que apresenta.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao Projeto;
2. A Matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, de 2010
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

Relatório: Favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ-CMA e nº 3-CMA.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto, com as Emendas nº 1-CCJ e nº 2-CCJ;
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao projeto com as Emendas nºs 1 e 2-
CCJ-CMA e nº 3-CMA;
3. A Matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em
decisão terminativa.

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2013 às 16:04.
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Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Parecer aprovado na comissão

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 524, de 2007
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Acrescenta o art. 18-A à Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, para permitir a
prestação de serviços de publicidade e propaganda comercial pelas rádios comunitárias.

Relatório: Favorável ao Projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório
Relatório

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 228, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao trabalhador na construção
civil.

Relatório: Contrário ao Projeto.
Observações:
1. A Matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Requerimento
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório apresentado na comissão
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 377, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Alvaro Dias
      Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2013 às 16:04.
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Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 347, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Inácio Arruda

      Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, para ampliar o
limite máximo de receita bruta total para opção pelo regime de lucro presumido de
tributação pelo imposto de renda das pessoas jurídicas.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto.
Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

      Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas
(FNPDRN) e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos da Emenda nº 1-CCT-CAS
(Substitutivo).
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, com parecer favorável ao Projeto nos termos da Emenda nº
1-CCT (Substitutivo);
2. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto nos termos da Emenda nº 1-CCT-CAS (Substitutivo).

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Comissão de Assuntos Sociais

Relatório
Parecer aprovado na comissão

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
Relatório

Parecer aprovado na comissão

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 169, de 2008
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de
veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por
empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em
serviços e processos de reciclagem.

Relatório: Pela rejeição do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, com parecer favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA;
2. Em 20/08/2013, foi concedida Vista ao Senador Armando Monteiro.

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Comissão de Assuntos Econômicos
Relatório

Comissão de Assuntos Sociais
Relatório
Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 221, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senadora Marisa Serrano

      Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado
de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
1. A Matéria foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com
parecer favorável ao Projeto.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Decisão da Comissão
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório
Relatório
Relatório
Relatório

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 10

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/09/2013 às 16:04.

11

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=84891
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=13079
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=13080
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=53339
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=127127
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=98743
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=104414
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=114042
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115341
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=91278
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=62249
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=58860
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=58861
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=62953
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=86000
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=91406
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=100464
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 58, de 2013

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Requer, nos termos regimentais, em aditamento ao Requerimento nº 44/2013-CAE,
que a audiência pública destinada a instruir o PDS nº 275/12 se destine também, nos
termos do art. 93, II, a discutir os acordos entre o Banco do Brasil e a PREVI, e que esta
seja feita em conjunto com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle.

Observações:
1. Em 10/09/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Requerimento

Comissão de Assuntos Econômicos
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o
Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, do Senador
Paulo Paim, que altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313,
de  23  de  dezembro  de  1991,  para  incluir  o  apoio
cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre
os projetos aptos a receber recursos incentivados.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA 

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 629, de 2011, de autoria do Senador Paulo Paim, que altera os arts. 3º e 18
da Lei nº 8.313, de 1991 (Lei de Incentivo à Cultura), para incluir os projetos
de apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária entre aqueles aptos
a receber incentivos fiscais.

Segundo  o  autor  da  proposição,  a  iniciativa  tem por  objetivo
minimizar  os  problemas  de  financiamento,  não  equacionados  pela  Lei  nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

A cláusula de vigência do projeto estabelece que a lei proposta
entrará em vigor na data de sua publicação.

O projeto foi aprovado, sem alterações, na Comissão de Ciência,
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e após apreciação
da  presente  Comissão,  a  matéria  seguirá  para  análise  da  Comissão,  de
Educação, Cultura e Esporte (CE), para decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

14



Em conformidade com os  arts.  91,  I,  e  99,  IV,  do Regimento
Interno do Senado Federal, cabe à CAE opinar sobre o mérito da proposição,
já que se trata de projeto de lei ordinária de autoria de Senador, tendo como
objetivo  incluir  projetos  de  apoio  cultural  ao  serviços  de  radiodifusão
comunitária  entre  os  beneficiários  de  incentivo  fiscal  à  cultura.  O
posicionamento sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da
proposição caberá à CE, cuja decisão terá poder terminativo.

O Serviço de Radiodifusão Comunitária,  instituído pela Lei nº
9.612,  de  19 de  fevereiro  de  1998,  de  fato  engloba  veículos  que  prestam
serviços  de utilidade  pública e  de integração das  comunidades  onde estão
instaladas.  As  rádios  comunitárias  possuem  vinculação  direta  com  as
comunidades por elas atendidas. Conforme prevê os incisos I e II do art. 3º da
referida  Lei,  entre  as  suas  finalidades  se  destacam:  “dar  oportunidade  à
difusão  de  idéias,  elementos  de  cultura,  tradições  e  hábitos  sociais  da
comunidade; e oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social”.

Como  apontado  no  Parecer  aprovado  na  CCT,  as  rádios
comunitárias  têm  enfrentado  dificuldades  de  financiamento  para  o
desenvolvimento de suas atividades.  A legislação em vigor admite apenas o
patrocínio,  sob a forma de apoio cultural,  proveniente de estabelecimentos
situados  na  área  da  comunidade  atendida  (art.  18),  o  que  parece  ser
insuficiente para atender às necessidades dessas emissoras. 

A proposta vem, portanto, ao encontro da necessidade de prover
nova  fonte  de  financiamento  a  esse  segmento,  sendo,  assim,  pertinente  e
oportuna. Do ponto de vista do impacto financeiro sobre as contas públicas,
não há o que obstar,  tendo em vista que não altera os limites e condições
estabelecidos na legislação do imposto de renda vigente, para dedução das
quantias despendidas nos projetos previamente aprovados pelo Ministério da
Cultura, na forma de doações e patrocínios.

De forma a aprimorar a proposta e focá-la no objetivo de difundir
a cultura por meio do Serviço de Radiodifusão Comunitária, julgo necessário
acrescentar  emenda  que  condiciona  o  apoio  a  ser  concedido  à  rádio
comunitária cuja programação seja 80% de caráter cultural. 

sp2013-06364

2

2

15



III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 629, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº        – CAE
(PLS nº 629, de 2011)

Dê-se à alínea f do inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, acrescida pelo Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 3º .....................................................................................

II -..............................................................................................

...................................................................................................

f) apoio ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, desde que 80% da
programação seja de caráter cultural.” (NR)

EMENDA Nº        – CAE
(PLS nº 629, de 2011)

Dê-se à alínea  i do § 3º do art.  18 da Lei  nº 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, acrescida pelo Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 18º ......................................................................................

§ 3º ..............................................................................................

...................................................................................................

i) apoio ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, desde que 80% da
programação seja de caráter cultural.” (NR)
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 629, DE 2011 
 

Altera os arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, para incluir o apoio cultural ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária entre os projetos 
aptos a receber recursos incentivados. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
passa a viger acrescido da alínea f, com a seguinte redação: 

“Art. 3º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – ................................................................................................ 

f) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa 
a viger acrescido da alínea i, com a seguinte redação: 

“Art. 18. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3º................................................................................................. 

....................................................................................................... 

i) apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (NR) 

18



 2

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar da existência de excelentes emissoras mantidas pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, as empresas privadas de comunicação 
dominam a radiodifusão em nosso país, o que acaba por limitar a diversidade cultural 
brasileira. Por isso, em boa hora, a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, instituiu o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

As chamadas rádios comunitárias têm como característica serem operadas 
em baixa potência, com cobertura restrita. Do ponto de vista técnico, essa definição de 
baixa potência faz com que o alcance dessas emissoras seja limitado a um máximo de 25 
watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. A restrição de 
cobertura, por sua vez, obriga que ela atenda apenas a uma comunidade de um bairro 
e/ou vila. 

Do ponto de vista da gestão, as rádios comunitárias só podem ser 
outorgadas a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do serviço. 

Sua regulamentação define que, por excelência, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a dar 
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade. E também o de oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social. 

Entretanto, a questão do financiamento das atividades das rádios 
comunitárias nunca foi equacionada adequadamente. Em primeiro lugar, pelo princípio da 
lei que as rege, só podem ser exploradas por fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço. 
E, em segundo, porque as prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária só podem 
admitir patrocínio sob a forma de apoio cultural para os programas a serem transmitidos; 
e, assim mesmo, desde que tais patrocínios sejam restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. Tais limitações sempre trouxeram dificuldades 
para a manutenção desses serviços tão úteis à cultura e à cidadania. 

Entendemos, assim, que uma das maneiras de resolver a situação das 
rádios comunitárias seria a sua inclusão na Lei de Incentivo à Cultura. Primeiro, admitindo 
que tais apoios culturais possam ser incentivados – daí a inclusão de uma nova alínea no 
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inciso II do art. 3º da Lei nº 8.313, de 1991; e, segundo, incluindo tais apoios na relação 
dos itens passíveis de dedução no Imposto sobre a Renda, como consta no art. 18 do 
referido diploma legal. 

Por considerarmos que a medida terá grande alcance cultural, solicitamos o 
apoio de nossos pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 
 

Senador PAULO PAIM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Restabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa 
Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

  Art. 3° Para cumprimento das finalidades expressas no art. 1° desta lei, os projetos 
culturais em cujo favor serão captados e canalizados os recursos do Pronac atenderão, 
pelo menos, um dos seguintes objetivos: 

        I - incentivo à formação artística e cultural, mediante: 

        a) concessão de bolsas de estudo, pesquisa e trabalho, no Brasil ou no exterior, a 
autores, artistas e técnicos      brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

        b) concessão de prêmios a criadores, autores, artistas, técnicos e suas obras, filmes, 
espetáculos musicais e de artes cênicas em concursos e festivais realizados no Brasil; 

        c) instalação e manutenção de cursos de caráter cultural ou artístico, destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal da área da cultura, em 
estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos; 

        II - fomento à produção cultural e artística, mediante: 
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       a) produção de discos, vídeos, obras cinematográficas de curta e média metragem e 
filmes documentais, preservação do acervo cinematográfico bem assim de outras obras 
de reprodução videofonográfica de caráter cultural; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) edição de obras relativas às ciências humanas, às letras e às artes; 

        c) realização de exposições, festivais de arte, espetáculos de artes cênicas, de 
música e de folclore; 

        d) cobertura de despesas com transporte e seguro de objetos de valor cultural 
destinados a exposições públicas no País e no exterior; 

        e) realização de exposições, festivais de arte e espetáculos de artes cênicas ou 
congêneres; 

        III - preservação e difusão do patrimônio artístico, cultural e histórico, mediante: 

        a) construção, formação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de 
museus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como de suas 
coleções e acervos; 

        b) conservação e restauração de prédios, monumentos, logradouros, sítios e demais 
espaços, inclusive naturais, tombados pelos Poderes Públicos; 

        c) restauração de obras de artes e bens móveis e imóveis de reconhecido valor 
cultural; 

        d) proteção do folclore, do artesanato e das tradições populares nacionais; 

        IV - estímulo ao conhecimento dos bens e valores culturais, mediante: 

        a) distribuição gratuita e pública de ingressos para espetáculos culturais e artísticos; 

        b) levantamentos, estudos e pesquisas na área da cultura e da arte e de seus vários 
segmentos; 

        c) fornecimento de recursos para o FNC e para fundações culturais com fins 
específicos ou para museus, bibliotecas, arquivos ou outras entidades de caráter cultural; 

            V - apoio a outras atividades culturais e artísticas, mediante: 
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        a) realização de missões culturais no país e no exterior, inclusive através do 
fornecimento de passagens; 

        b) contratação de serviços para elaboração de projetos culturais; 

        c) ações não previstas nos incisos anteriores e consideradas relevantes pelo Ministro 
de Estado da Cultura, consultada a Comissão Nacional de Apoio à Cultura. (Redação 
dada pela Lei nº 9.874, de 1999)  

CAPÍTULO IV 
Do Incentivo a Projetos Culturais 

        Art. 18.  Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a União facultará às 
pessoas físicas ou jurídicas a opção pela aplicação de parcelas do Imposto sobre a 
Renda, a título de doações ou patrocínios, tanto no apoio direto a projetos culturais 
apresentados por pessoas físicas ou por pessoas jurídicas de natureza cultural, como 
através de contribuições ao FNC, nos termos do art. 5o, inciso II, desta Lei, desde que os 
projetos atendam aos critérios estabelecidos no art. 1o desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 9.874, de 1999)  

        § 1o  Os contribuintes poderão deduzir do imposto de renda devido as quantias 
efetivamente despendidas nos projetos elencados no § 3o, previamente aprovados pelo 
Ministério da Cultura, nos limites e nas condições estabelecidos na legislação do imposto 
de renda vigente, na forma de: (Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        a) doações; e (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        b) patrocínios. (Incluída pela Lei nº 9.874, de 1999)  

        § 2o  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real não poderão deduzir o 
valor da doação ou do patrocínio referido no parágrafo anterior como despesa 
operacional.(Incluído pela Lei nº 9.874, de 1999)          

        § 3o  As doações e os patrocínios na produção cultural, a que se refere o § 1o, 
atenderão exclusivamente aos seguintes segmentos: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        a) artes cênicas; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        b) livros de valor artístico, literário ou humanístico; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 
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        c) música erudita ou instrumental; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 2001) 

        d) exposições de artes visuais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001) 

        e) doações de acervos para bibliotecas públicas, museus, arquivos públicos e 
cinematecas, bem como treinamento de pessoal e aquisição de equipamentos para a 
manutenção desses acervos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.228-1, de 
2001)         

        f) produção de obras cinematográficas e videofonográficas de curta e média 
metragem e preservação e difusão do acervo audiovisual; e (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        g) preservação do patrimônio cultural material e imaterial. (Incluída pela Medida 
Provisória nº 2.228-1, de 2001) 

        h) construção e manutenção de salas de cinema e teatro, que poderão funcionar 
também como centros culturais comunitários, em Municípios com menos de 100.000 (cem 
mil) habitantes. (Incluído pela Lei nº 11.646, de 2008). 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Regulamento 
Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Econômicos; e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF em 06/10/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

O.S 15258/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 629, de 2011, do
Senador Paulo Paim, que altera os arts. 3º e 18 da
Lei  nº  8.313,  de  23  de  dezembro  de  1991,  para
incluir o apoio cultural ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária  entre  os  projetos  aptos  a  receber
recursos incentivados.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

RELATOR AD HOC SENADOR CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação  e  Informática  (CCT)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)
nº 629,  de  2011,  que  pretende  incluir  os  projetos  de  apoio  cultural  ao
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  entre  aqueles  aptos  a  receberem
incentivos fiscais.

De  autoria  do  Senador  Paulo  Paim,  a  iniciativa  prevê  a
alteração dos arts. 3º e 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei
de Incentivo à Cultura), e tem por objetivo, segundo seu autor, minimizar
os problemas de financiamento, não equacionados pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

A cláusula de vigência do projeto estabelece que a lei proposta
entrará em vigor na data de sua publicação.

Após  a  apreciação  desta  Comissão,  a  matéria  segue  para
análise  das  Comissões  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  e  de  Educação,
Cultura e Esporte (CE), em decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE
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A matéria conforma-se ao rol de atribuições desta Comissão,
nos  termos do art.  104-C,  inciso VII,  do Regimento  Interno do Senado
Federal.

Cabe  ressaltar,  de  início,  que  a  implantação  do  serviço  de
radiodifusão comunitária significou o reconhecimento da importância e da
necessidade dessas emissoras como veículos de prestação de serviços de
utilidade pública e de integração das comunidades onde estão instaladas.

Regidas pela Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que
instituiu o serviço, e pela regulamentação específica, as rádios comunitárias
têm características muito próprias. A principal delas, e que dá contorno ao
seu  funcionamento,  é  exatamente  a  vinculação  direta  das  emissoras  às
comunidades por elas atendidas, de forma a difundir “idéias, elementos de
cultura,  tradições e hábitos” da população local,  formando, integrando e
estimulando o convívio social (art. 3º, incisos I e II).

No entanto, as dificuldades de financiamento dessas emissoras
têm sido evidentes.  Veja-se que a  legislação em vigor  admite  apenas  o
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, proveniente de estabelecimentos
situados  na  área  da  comunidade  atendida  (art.  18).  Isso  não  parece  ser
suficiente para atender às necessidades das rádios comunitárias. Assim, faz-
se necessário identificar  novas fontes de financiamento,  razão pela  qual
entendemos  que  a  proposta  de  inclusão  de  tais  entidades  na  Lei  de
Incentivo à Cultura é louvável e deve ser acolhida por esta Comissão.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei do Senado nº 629, de 2011.

Sala da Comissão, 23/05/2012

SENADOR EDUARDO BRAGA, Presidente

SENADOR CYRO MIRANDA, Relator AD HOC

af2011-10300
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  258,  de  2010,  do  Senador  Antonio  Carlos
Valadares,  que  institui  a  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe
sobre  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO

A  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  (CAE)  tem  a
oportunidade de apreciar neste momento o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº  258,  de  2010,  do  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  que  institui  a
Política  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a
elaboração  do  Plano  Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural
(PNDBR).

A Proposição  estabelece  no  art.  1º,  dos  seus  11  artigos,  a
Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e prevê a elaboração
do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

O  art.  2º  estabelece  o  território  rural  como  unidade  de
planejamento e execução e elenca os critérios de prioridade das ações da
PDBR.

No  art.  3º  são  arrolados  os  princípios  da  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural. O art. 4º descreve os objetivos da PDBR,
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com  ênfase  em  promover  e  acelerar  a  superação  da  pobreza  e  das
desigualdades sociais nos territórios rurais. O art. 5º prescreve as diretrizes
do Plano.

O  art.  6º  atribui  ao  Poder  Público  o  dever  de  respeitar,
proteger,  promover,  prover,  informar,  monitorar,  fiscalizar  e  avaliar  as
ações da PDBR, como também de respeitar, proteger, promover, informar e
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e
dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006.

O  art.  7º  cria  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre  o
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR)  que  organizará  o  registro
informatizado da situação do desenvolvimento sustentável dos territórios
rurais.

O  art.  8º  define  atributos  essenciais  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PNDBR),  com  vigência  quadrienal
correspondente à do Plano Plurianual (PPA).

O art.  9º elege a Conferência Nacional  de Desenvolvimento
Rural Sustentável,  com a periodicidade máxima de quatro anos, como a
instância responsável pela formulação das diretrizes do Plano Nacional de
Desenvolvimento do Brasil Rural.

O  art.  10  lista  as  entidades  que  integrarão  a  PDBR,  como
instâncias  de  planejamento,  regulação,  coordenação,  articulação,
deliberação, execução, fiscalização e monitoramento.

Por último, o art. 11 estabelece a cláusula de vigência.

O Projeto, como expõe o autor, tem o “propósito de qualificar
a  intervenção  do  Estado  nos  espaços  rurais  do  território  nacional,
estabelecendo  normas  gerais  voltadas  à  implementação  de  planos,
programas  e  ações  que  visem  ao  desenvolvimento  sustentável  dos
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territórios  rurais  do  País  e  à  realização  da  dignidade  de  todos,  sem
distinção”. 

Justifica ainda o Autor que o Projeto se inspira no resultado de
dez  anos  de  trabalho  do  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável  (CONDRAF) e,  especialmente,  do processo  participativo  de
debates  e  elaborações  que  culminaram  na  realização  da  I  Conferência
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008.

A  Proposição  foi  distribuída  também  às  Comissões  de
Constituição,  Justiça  e  Cidadania  (CCJ);  de Meio  Ambiente,  Defesa  do
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), em decisão terminativa.

Na CCJ, a proposta foi relatada pelo Senador Eduardo Suplicy,
com  voto  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e  regimentalidade  do
Projeto, tendo sido aprovada com a apresentação de duas emendas, CCJ nos

1 e 2. 

Na  CMA,  o  PLS  nº  258,  de  2010,  também  obteve  voto
favorável,  no  relatório  do  Senador  Aníbal  Diniz,  que  incorporou  as
emendas da CCJ e apresentou a emenda CMA nº 3.

II – ANÁLISE

O exame  da  Proposição  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade  e
juridicidade se processou no âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

A presente  análise,  dessa  forma,  focará  os  aspectos  que  tangenciam o
mérito do Projeto, posto que a redação da matéria se encontra em conformidade com as
prescrições  da  boa  técnica  legislativa  e  das  disposições  regimentais  da  Casa.  Nesse
aspecto, cabe ressaltar que o texto original foi alterado pelas Emendas nos 1 e
2 CCJ/CMA e CMA nº 3, afastando-se o risco de inconstitucionalidade da
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matéria  por  vício  de  iniciativa  ou  invasão  de  prerrogativa  do  Poder
Executivo.

No que tange ao mérito, há que se destacar que a proposta prioriza os
territórios rurais com densidade populacional inferior a oitenta habitantes por quilômetro
quadrado e população média municipal inferior a cinquenta mil habitantes, bem como
aqueles  com menor  índice  de  desenvolvimento  humano e  educacional,  e  com maior
concentração de agricultores familiares, quilombolas, indígenas e assentados da reforma
agrária.

Nessa  linha,  ressalta-se que o PLS nº  258,  de 2010,  complementa,  ao
delinear critérios sociais objetivos, as disposições do art. 187 da Constituição Federal, que
estabelece que a política agrícola será planejada e executada na forma da lei,
com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e
trabalhadores  rurais,  bem  como  dos  setores  de  comercialização,  de
armazenamento e de transportes.

Salientamos  ainda  que  o  PLS em exame também se  coaduna  com as
disposições da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que também fixa fundamentos,
define  objetivos  e  competências  institucionais,  prevê  recursos  e  estabelece  ações  e
instrumentos  da  política  agrícola,  relativamente  às  atividades  agropecuárias,
agroindustriais e de planejamento das atividades pesqueira e florestal.

Acresce que, não obstante os resultados práticos advindos da conversão
em lei do PLS nº 258, de 2010, dependam fortemente das prioridades estabelecidas pelo
Governo Federal em relação às ações voltadas ao meio rural, a matéria avança no sentido
de reafirmar objetivamente o compromisso do Estado brasileiro com os territórios rurais,
entendidos como espaços de planejamento e execução das ações governamentais.

Observamos, finalmente, que, dado o relevante papel que a produção rural
desempenha na economia, na sociedade brasileira e como alvo estratégico para as ações
de fortalecimento e valorização do campo, o mérito da proposição se torna inquestionável,
representando uma orientação programática importante  para  as  ações  direcionadas  ao
setor rural.
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III – VOTO

Em consonância com o exposto, votamos pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 258, de 2010, e pelo acolhimento das Emendas
nos 1 e 2 - CCJ/CMA e CMA nº 3.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 258, DE 2010 

 
Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) 
e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PNDBR), a fim de orientar a ação do poder público para o desenvolvimento sustentável 
dos territórios rurais do País e a realização da dignidade de todos. 

Art. 2º Os territórios rurais são considerados, para os efeitos desta Lei, 
como espaços socialmente construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, 
simultaneamente, a produção agropecuária e não-agropecuária, as relações com a 
natureza e os modos de vida, de organização social e produção cultural. 

§ 1º O território rural é a unidade de planejamento e execução das ações da 
PDBR e será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos, compreendendo as áreas 
rurais e as urbanas de municípios onde predominem dinâmicas e relações de interação 
entre as atividades rurais e urbanas. 

§ 2º Serão priorizados os territórios rurais que apresentem densidade 
populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e, 
concomitantemente, população média municipal de até cinqüenta mil habitantes, com 
base nos dados censitários mais recentes, considerando-se, ainda, os seguintes critérios: 
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I – menores índices de desenvolvimento humano; 

II – maior concentração de beneficiários de programas governamentais de 
transferência de renda; 

III – maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma 
agrária; 

IV – maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e 
indígenas; 

V – baixo dinamismo econômico; 

VI – convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos 
níveis de governo; 

VII – maior concentração de municípios com menores índices de 
desenvolvimento educacional. 

Art. 3º São princípios da PDBR:  

I – a democracia como princípio organizativo da cultura política e das 
relações sociais; 

II – a sustentabilidade das atividades desenvolvidas nas áreas rurais, em 
suas dimensões social, cultural, política, econômica e ambiental, sempre visando à 
redução de desigualdades; 

III – a inclusão política, social, cultural e econômica dos segmentos sociais 
excluídos ou pouco alcançados pelos benefícios proporcionados pelo desenvolvimento;  

IV – a diversidade do patrimônio ambiental e cultural existente nos territórios 
rurais, com o respeito à multiplicidade dos arranjos econômicos e dos sistemas produtivos 
locais, da organização social e política e das formas de uso e apropriação dos recursos 
naturais; 

V – a equidade no acesso a direitos e benefícios decorrentes de políticas 
públicas, como forma de superação dos mecanismos de opressão de classe, gênero, 
geração, etnia, religião e orientação sexual; 
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VI – a solidariedade de todos em favor de uma ordem econômica, social, 

cultural, ambiental e política justa.  

Art. 4º A PDBR tem por objetivo promover e acelerar a superação da 
pobreza e das desigualdades sociais nos territórios rurais, inclusive as de gênero, raça e 
etnia e, especialmente: 

I – desenvolver social e economicamente os territórios rurais, garantindo 
dignidade às famílias que optarem por se desenvolver nesses espaços; 

II – assegurar as funções econômicas, sociais, culturais e ambientais dos 
territórios rurais e reduzir as desigualdades regionais; 

III – garantir o papel estratégico dos territórios rurais brasileiros na 
construção do desenvolvimento nacional, desconcentrando e democratizando a 
propriedade fundiária; 

IV – fortalecer a agricultura familiar como forma de garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população; 

V – fortalecer a dinamização econômica dos territórios rurais com 
diversificação das atividades produtivas e uso sustentável dos recursos naturais; 

VI – formular e implementar políticas públicas baseadas na 
multifuncionalidade do espaço rural e orientadas por uma estratégia de desenvolvimento 
territorial; 

VIII – consolidar mecanismos e instrumentos de controle e gestão social das 
políticas públicas voltadas para os territórios rurais; 

IX – estimular hábitos alimentares saudáveis, visando a melhorar o padrão 
nutricional da população brasileira e a incentivar a produção e o consumo de produtos 
elaborados com respeito às normas ambientais e trabalhistas. 

Art. 5º São diretrizes da PDBR: 

I – potencialização da diversidade e da multifuncionalidade dos territórios 
rurais nas suas dimensões econômicas, sociais, culturais e ambientais; 
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II – valorização das relações de interdependência e complementaridade 

entre as atividades das áreas rurais e urbanas; 

III – reconhecimento e incentivo a iniciativas inovadoras voltadas à inclusão 
social, geração de ocupação e renda, melhoria da qualidade ambiental e preservação do 
patrimônio cultural das populações rurais; 

IV – construção de processos indutores da dinamização econômica dos 
territórios rurais, potencializando as relações de proximidade, as vantagens comparativas 
e competitivas e as formas associativas e cooperativas de organização social; 

V – implementação de ações integradas entre as áreas sócio-culturais e as 
de infraestrutura produtiva, visando à elevação da qualidade de vida da população, à 
inclusão social e à promoção da igualdade de oportunidades;  

VI – criação de instrumentos político-institucionais capazes de integrar e 
aprimorar as ações setoriais desenvolvidas nas diferentes esferas de governo; 

VII – incentivo ao fortalecimento e consolidação das formas de organização 
autônoma da sociedade civil e dos espaços de controle e gestão social das políticas 
públicas. 

Art. 6º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, 
informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR. 

Parágrafo único. Cumpre também ao poder público respeitar, proteger, 
promover, informar e monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações 
tradicionais e dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos 
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006, bem como garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade. 

Art. 7º O Sistema Nacional de Informações sobre o Desenvolvimento do 
Brasil Rural (SNIDBR) organizará o registro informatizado da situação do 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais. 

§ 1º O SNIDBR compreenderá um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar a 
caracterização econômica, social, cultural, política e ambiental de cada território rural, 
bem como a perspectiva de desenvolvimento sustentável a partir das ações, planos e 
programas realizados no âmbito da PDBR. 
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§ 2º São princípios básicos para o funcionamento do SNIDBR: 

I – descentralização da obtenção e produção de dados e informações, 
garantida a participação social; 

II – coordenação unificada do sistema; 

III – acesso a dados e informações garantido a toda a sociedade. 

Art. 8º O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), com 
vigência quadrienal correspondente à do Plano Plurianual (PPA), consolidará a estratégia 
de desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais e a 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. 

Art. 9º A Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, com 
a periodicidade máxima de quatro anos, é a instância responsável pela formulação das 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural.  

Art. 10º Poderão integrar a PDBR, como instâncias de planejamento, 
regulação, coordenação, articulação, deliberação, execução, fiscalização e 
monitoramento: 

I – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – Conselhos estaduais, Distrital e municipais de desenvolvimento rural ou 
similares, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; 

III – órgãos de execução de ações, planos e programas de desenvolvimento 
rural da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, quando existentes, no 
âmbito de suas atribuições; 

IV – as instâncias, foros, colegiados e instituições privadas dos espaços 
territoriais rurais. 

§ 1º A participação social será assegurada em, no mínimo, dois terços da 
composição dos conselhos a que se referem os incisos I e II deste artigo. 
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§ 2º A participação dos entes referidos neste artigo implica na adesão às 

definições, princípios, objetivos e diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como no dever 
de fornecer informações aos órgãos federais responsáveis pelo planejamento, execução e 
monitoramento da PDBR, sempre que solicitados, sobre planos, programas e ações no 
âmbito de suas competências.  

§ 3º Para execução das ações previstas na PDBR, os órgãos públicos 
envolvidos poderão firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração pública federal, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como com consórcios públicos, 
entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras, 
observada a legislação vigente. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural (PNDBR), com o propósito de qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais 
do território nacional, estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos, 
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do 
País e à realização da dignidade de todos, sem distinção. 

O projeto é inspirado no resultado de dez anos de trabalho do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do 
processo participativo de debates e elaborações que culminaram na realização da I 
Conferência Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008, na 
cidade de Olinda, Pernambuco. Foram mais de 30 mil participantes em todas as etapas, 
incluindo uma diversidade de representações: agricultores, assentados, camponeses, 
comunidades quilombolas, jovens, idosos, povos indígenas, agroextrativistas, pescadores 
artesanais, representantes de empreendimentos, cooperativos e da economia solidária, 
comerciantes, industriais, agentes de saúde, professores e representantes do poder 
público federal, estadual e municipal de todo o país. Destacou-se a expressiva 
participação das mulheres, em 40% do total de participantes. Foram realizadas 230 
conferências municipais, intermunicipais e territoriais, 26 conferências estaduais e quatro 
eventos nacionais, sobre cooperativismo solidário na dinamização econômica dos 
territórios rurais, população quilombola e mulheres, além da I Conferência Nacional, que 
lançou as bases para a formulação da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. 
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Trata-se da proposta de uma política que poderá ser considerada o 

verdadeiro “PAC social” do meio rural brasileiro. Isso porque a Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural institui o conjunto normativo necessário para a 
implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural, que passa a ser 
abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da produção agropecuária e 
não-agropecuária – industrial e de serviços), ambiental (das relações com a natureza) e 
social (dos modos de vida, de organização social e produção cultural). 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural reconhece a diversidade 
existente no meio rural – seja no aspecto econômico, seja no social ou no ambiental – e 
aposta no respeito e na valorização dessa diversidade para construir um projeto de futuro, 
para o Brasil rural, que seja parte de um projeto de desenvolvimento nacional. Esse 
projeto deve ser capaz garantir condições dignas de vida às populações que optarem por 
trabalhar e viver nas áreas rurais do país. A visão de futuro contida na proposta aprovada 
pelo CONDRAF em 24 de fevereiro de 2010, vale ser aqui reproduzida: 

“O Brasil rural é um lugar de gente feliz. Nele, os cidadãos e 
cidadãs que habitam os espaços rurais brasileiros estabelecem 
relações sociais fundadas no respeito às diferenças, convivem 
respeitosamente com a natureza, protegem e desfrutam da 
biodiversidade e contribuem para a melhoria da qualidade ambiental. 
Têm plena capacidade de exercer sua cidadania, cumprem seus 
deveres e seus direitos constitucionais são assegurados. Colaboram 
com a construção democrática e participam da gestão social dos 
territórios rurais. Preservam e difundem o patrimônio e a diversidade 
cultural dos seus povos. Têm acesso a políticas públicas de 
qualidade. Desenvolvem uma multiplicidade de atividades 
econômicas, com base em relações de cooperação solidária, 
produzindo e consumindo com ampla responsabilidade social e 
ambiental. Estão afirmativamente integrados ao conjunto da 
sociedade, tendo o seu apoio e comprometimento. Contribuem para a 
soberania e segurança alimentar e nutricional, o desenvolvimento 
nacional e a manutenção do território brasileiro.” (p. 27) 

A realização da visão de futuro reproduzida acima interessa e beneficia a 
toda sociedade: trata-se de garantir da segurança alimentar e nutricional, o fortalecimento 
do mercado interno, a exportação de produtos agropecuários, a preservação da 
biodiversidade, a reprodução do patrimônio cultural das populações rurais e a 
manutenção da diversidade territorial dos espaços rurais. A dinamização do Brasil rural 
beneficia não só os segmentos sociais que trabalham e vivem dos resultados derivados 
de suas atividades agropecuárias, florestais e extrativistas, como também os segmentos 
urbanos dos municípios dinamizados economicamente pelas atividades produtivas 
praticadas nesses territórios. 

38



 8
Na próxima década, o mundo deverá viver uma nova onda de êxodo rural, 

de acordo com o alerta do Fundo Monetário Internacional (FMI) e a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), publicado no jornal O Estado de São Paulo de 
12/09/2010. Os governos deverão estar preparados, pois a previsão é de que 30 milhões 
de pessoas por ano deixem o campo em direção às cidades. O impacto sobre a economia 
será profundo, impondo desafios como a ampliação da infraestrutura urbana adequada e 
a criação de empregos em grande escala, se não se quiser ver aumentar a pobreza. Entre 
os principais fatores que estariam levando milhões para as cidades são apontadas “a falta 
crônica de acesso à terra, queda de produtividade e de renda, além de problemas 
ambientais”. O fluxo migratório, porém, pode ser evitado ou reduzido, com instrumentos 
que proporcionem o aumento da renda e da qualidade de vida no campo, o que passa 
pelo planejamento e pela execução participativa do desenvolvimento rural. O presente 
projeto vem estabelecer os princípios, os objetivos e as diretrizes da ação pública voltada 
a proporcionar uma vida digna aos moradores dos territórios rurais. 

Nos últimos anos, um conjunto de políticas públicas setoriais tem sido 
implementado no meio rural, propiciando uma diversificação dos instrumentos, a 
ampliação dos recursos aplicados, uma distribuição mais equilibrada dos investimentos e 
a democratização do acesso da população às políticas públicas. O modelo de 
desenvolvimento rural que vem sendo adotado desde 2003 articula políticas agrícolas, 
agrárias e de cidadania. Com um conjunto de programas de crédito, de assistência 
técnica, de seguros e de compra direta, articuladas com programas de infra-estrutura e 
regularização fundiária, de acesso à educação e aos direitos de cidadania, a agricultura 
familiar adquiriu uma força econômica fundamental para a segurança alimentar dos 
brasileiros e para o desenvolvimento do País. O Censo Demográfico do IBGE, de 2006, 
identificou mais de 4,3 milhões de estabelecimentos rurais da agricultura familiar, que 
embora ocupem apenas 24,3% da área total, respondem por 38% da renda gerada no 
campo, empregando 12,3 milhões de pessoas, ou 74,4% da mão de obra do campo. 

Não obstante o reconhecimento dos avanços ocorridos no Brasil rural, é 
preciso construir uma política de Estado, e não só de governo. É preciso que o Estado 
Brasileiro, notadamente por intermédio da União, elabore e execute planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social, como 
manda a Constituição Federal em seus artigos 3º e 21, inciso IX. A Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural vem propor os princípios, objetivos e as diretrizes para a 
elaboração desses planos, orientando a integração do diverso mundo rural brasileiro 
como forma de redefinir o lugar estratégico a ser ocupado pelos espaços rurais na 
persecução dos objetivos fundamentais da República.  

É preciso superar a visão do rural como espaço residual do urbano e 
associado exclusivamente à produção agropecuária. A visão dicotômica entre o rural e o 
urbano concebe o meio rural como subsidiário, secundário e inferior em relação ao 
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espaço urbano. Tanto é assim que a noção comum de desenvolvimento é associada e até 
mesmo confundida com a idéia de urbanização.  

A concepção do rural que fundamenta a abordagem da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural é multidimensional e integrada. Ela valoriza a rica 
diversidade do território nacional. Ela trata o rural a partir de seus três atributos básicos e 
simultâneos: espaço de produção, espaço de relação com a natureza e espaço de 
produção e reprodução de modos de vida diferenciados. 

A experiência de desenvolvimento do meio rural demonstra que políticas ou 
programas setoriais fragmentados não são suficientes. São necessárias ações integradas, 
asseguradas por uma política transversal. A experiência recente do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (instituído pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006) e do Programa Territórios da Cidadania (instituído pelo Decreto de 25 de fevereiro 
de 2008), que também inspiram esta proposição, comprova o potencial de transformação 
contido na gestão transversal de políticas sociais de desenvolvimento humano. 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural adota o território rural como 
unidade de planejamento e execução das ações que a integram. Prevê que o território 
rural será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos. Prevê, ainda, uma série de 
critérios que definem as regiões prioritárias de execução da política, como baixo índice de 
densidade populacional, baixos índices de desenvolvimento humano, maior concentração 
de beneficiários de programas governamentais de transferência de renda, baixo 
dinamismo econômico, entre outros. 

Na busca pela realização do desenvolvimento rural sustentável, não é difícil 
imaginar que, enquanto em uma determinada região os benefícios de alguns programas 
se fazem mais urgentes, em outras haverá outras prioridades. Se em um território é mais 
premente a ampliação do crédito, em outros será o acesso ao seguro rural e a garantia da 
compra direta ou, ainda, ações mais estruturantes por parte do Estado, como o acesso à 
terra, à infraestrutura logística, à recuperação ambiental, à saúde e à segurança 
alimentar, à educação e à assistência técnica e extensão rural de qualidade. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR) é o 
instrumento central da realização da política, pelo qual se consolidará a estratégia de 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais, além da 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. O PNDBR permitirá relacionar os 
programas efetivamente integrantes da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. A estipulação de uma vigência quadrienal para o PNDBR, correspondente à do 
Plano Plurianual (PPA), tem por objetivos assegurar maior efetividade às ações do PDBR 
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no momento da elaboração da lei orçamentária, facilitar o acompanhamento de sua 
execução nos anos seguintes e garantir o planejamento de médio e longo prazo. 

A participação social é  um eixo estruturante da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. Para alcançar um desenvolvimento sustentável 
orientado a buscar a igualdade substancial entre os cidadãos é fundamental o 
protagonismo social em todas as instâncias da gestão da política. É preciso que todas as 
ações da política sejam democráticas e transparentes, especialmente quanto ao uso de 
recursos públicos. Para isso, o projeto cria uma garantia de participação social em, no 
mínimo, dois terços dos assentos dos conselhos de desenvolvimento rural; elege a 
Conferência Nacional como instância de formulação das diretrizes para o Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural; reconhece os colegiados territoriais, formados por 
atores políticos e da sociedade civil organizada dos municípios constituintes do território; 
e, ainda, permite a participação de instituições privadas na execução das ações da 
política por meio de convênios e acordos de cooperação. Nesse sentido, o projeto está de 
acordo com a Constituição Federal, que em seu art. 187 estabelece que o planejamento e 
a execução da política agrícola devem envolver os produtores e os trabalhadores rurais e 
em seu art. 225 impõe ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar 
o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Finalmente, cumpre destacar a adequação do presente projeto aos preceitos 
constitucionais que regem o processo legislativo. Legislar sobre direito econômico, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural é de 
competência concorrente entre a União e os Estados e o Distrito Federal (art. 24, incisos 
I, VI e VII), sendo que o presente projeto limita-se a estabelecer parâmetros gerais para a 
elaboração e execução de planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social (art. 21, IX). Cabe ao Congresso Nacional a 
atribuição de deliberar acerca do tema (art. 48, IV). 

O projeto também não desrespeita o postulado da separação de poderes e 
não invade nenhuma das hipóteses de iniciativa legislativa reservada, especialmente 
quanto às competências privativas do Presidente da República. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) tem entendido que as matérias sujeitas à iniciativa reservada devem ser 
interpretadas restritivamente (inclusive as correlatas restrições ao poder de emenda 
parlamentar), conforme ADI 973-MC e RE 140.542. Nesse sentido, é preciso observar 
que o presente projeto não cria órgãos da administração pública nem dispõe sobre a 
organização ou funcionamento dos órgãos existentes; apenas permite a integração, no 
âmbito da política proposta, de órgãos afins, quando existentes, no âmbito de suas  
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atribuições. O STF já reconheceu que não configura ofensa à reserva de iniciativa 
disciplinar sobre atribuições de órgãos, quando apenas são reproduzidos dispositivos 
normativos anteriores que tenham sido de iniciativa do Executivo (ADI 3112/DF). A 
interpretação dominante, portanto, é a da taxatividade das cláusulas de restrição do poder 
de iniciativa geral. Deduz-se, do entendimento do STR, que a iniciativa parlamentar 
afigura-se legítima ao não violar a interpretação estrita das vedações constitucionais. 

Pelo exposto, tendo em vista que a Política de Desenvolvimento do Brasil 
Rural constitui instrumento normativo capaz de integrar as ações do poder público e 
orientar o processo de desenvolvimento das áreas rurais do país para o caminho da 
sustentabilidade nos planos econômico, social, ambiental e político, contamos com o 
apoio das senhoras e senhores senadores para a aprovação do presente projeto. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 

 
 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
 

Líder do PSB 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

................................................................................................................................................

... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  
................................................................................................................................................
.... 

 
TÍTULO III 

Da Organização do Estado 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

................................................................................................................................................
......... 

 
Art. 21. Compete à União: 
................................................................................................................................................
........ 
 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 
................................................................................................................................................
........ 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
................................................................................................................................................
........ 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
Seção I 

DO CONGRESSO NACIONAL 
................................................................................................................................................

....... 
Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 
 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 
................................................................................................................................................
....... 
 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando 
em conta, especialmente: 
I - os instrumentos creditícios e fiscais; 
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 
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III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
IV - a assistência técnica e extensão rural; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo; 
VII - a eletrificação rural e irrigação; 
VIII - a habitação para o trabalhador rural. 
................................................................................................................................................
....... 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

................................................................................................................................................

....... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  
Estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária. 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, 
aos seguintes requisitos: 
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I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 
exploração se efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 
III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 
excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, 
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de 
cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada 
oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 
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Art. 4o  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 
e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 
política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, 
de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval;  
II - infra-estrutura e serviços; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - pesquisa; 
V - comercialização; 
VI - seguro;  
VII - habitação; 
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 
IX - cooperativismo e associativismo; 
X - educação, capacitação e profissionalização; 
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  
XII - agroindustrialização.  
Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação. 
Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 

 

47



 17
 

 

 

LEI No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003. 

 
Dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DOS MINISTÉRIOS 

.......................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 
        Art. 29. Integram a estrutura básica: 
............................................................................................................................................ 
 
VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) Secretarias, 
sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o 
processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do 
art. 33 da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 
2010) 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006. 

  

Cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano à 
alimentação adequada e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 
composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por 
meio do qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará 
e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada. 

Art. 2o  A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população. 

§ 1o  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais. 

§ 2o  É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, 
monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, 
bem como garantir os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 

Art. 4o  A segurança alimentar e nutricional abrange: 

I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 
especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 
redistribuição da renda; 

49



 19
II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,  incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de 
vida saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população; 

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e 

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do País. 

Art. 5o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia 
de suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos. 

Art. 6o  O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica 
com países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à 
alimentação adequada no plano internacional. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA  

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança 
alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a 
legislação aplicável. 

§ 1o  A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios 
e diretrizes do Sistema e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e pela Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato do Poder Executivo Federal. 

§ 2o  Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que trata o § 1o deste 
artigo poderão estabelecer requisitos distintos e específicos para os setores público e 
privado. 
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§ 3o  Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em 

caráter interdependente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios. 

§ 4o  O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da 
sociedade civil integrantes do SISAN. 

Art. 8o  O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer 
espécie de discriminação; 

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas; 

III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as 
esferas de governo; e 

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e 
dos critérios para sua concessão. 

Art. 9o  O SISAN tem como base as seguintes diretrizes: 

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais 
e não-governamentais; 

II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as 
esferas de governo; 

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de 
gestão das políticas para a área nas diferentes esferas de governo; 

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população; 

V – articulação entre orçamento e gestão; e 

VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos 
humanos. 

Art. 10.  O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de 
segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e 
sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação 
da segurança alimentar e nutricional do País. 
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 Art. 11.  Integram o SISAN: 

I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 
responsável pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN; 

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, 
responsável pelas seguintes atribuições: 

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de 
composição, organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio; 

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política 
e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN; 

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades 
congêneres de segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que 
integram o SISAN; 

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de segurança alimentar e nutricional; 

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por 
Ministros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da segurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre 
outras: 

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
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 b) coordenar a execução da Política e do Plano; 

c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal; 

IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

§ 1o  A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de 
conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas 
pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, 
nas quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional. 

§ 2o  O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios: 

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 
Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da 
segurança alimentar e nutricional; 

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 
critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; e 

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, 
de organismos internacionais e do Ministério Público Federal. 

§ 3o  O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da 
sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e 
designado pelo Presidente da República. 

§ 4o  A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será 
considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12.  Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus 
respectivos mandatos. 
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Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, 

definir a realização da próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a composição dos delegados, bem como os procedimentos para sua 
indicação, conforme o disposto no § 2o do art. 11 desta Lei. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15  de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Patrus Ananias 

 

 

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 Institui o Programa Territórios da Cidadania 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Programa Territórios da Cidadania, a ser implementado de 
forma integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal responsáveis pela execução 
de ações voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e serviços 
públicos e a oportunidades de inclusão social e econômica às populações que vivem no 
interior do País. 

§ 1o  Os Territórios da Cidadania serão criados e modificados pelo Comitê Gestor 
Nacional, previsto no art. 5o deste Decreto, a partir dos agrupamentos municipais que 
apresentem densidade populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro 
quadrado e, concomitantemente, população média municipal de até cinquenta mil 
habitantes, com base nos dados censitários mais recentes. (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

§ 2o  Os Municípios que compõem os Territórios da Cidadania serão agrupados 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos e reconhecidos pela sua 
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população como o espaço historicamente construído ao qual pertencem, com identidades 
que ampliam as possibilidades de coesão social e territorial. 

§ 3o  São Territórios da Cidadania, sem prejuízo daqueles que forem instituídos na 
forma do § 1o, os agrupamentos de Municípios relacionados no Anexo a este Decreto. 

Art. 2o  O Programa Territórios da Cidadania tem por objetivo promover e acelerar a 
superação da pobreza e das desigualdades sociais no meio rural, inclusive as de gênero, 
raça e etnia, por meio de estratégia de desenvolvimento territorial sustentável que 
contempla: 

I - integração de políticas públicas com base no planejamento territorial; 

II - ampliação dos mecanismos de participação social na gestão das políticas públicas 
de interesse do desenvolvimento dos territórios; 

III - ampliação da oferta dos programas básicos de cidadania; 

IV - inclusão e integração produtiva das populações pobres e dos segmentos sociais 
mais vulneráveis, tais como trabalhadoras rurais, quilombolas, indígenas e populações 
tradicionais; 

V - valorização da diversidade social, cultural, econômica, política, institucional e 
ambiental das regiões e das populações. 

Art. 3o  A escolha e priorização do território a ser incorporado ao Programa Territórios 
da Cidadania dar-se-ão pela ponderação dos seguintes critérios: 

I - estar incorporado ao Programa Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

II - menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH territorial; 
III - maior concentração de beneficiários do Programa Bolsa Família; 
IV - maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma agrária; 
V - maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e indígenas; 
VI - baixo dinamismo econômico, segundo a tipologia das desigualdades regionais 

constantes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração 
Nacional; 

VII - convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos níveis de 
governo; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

VIII - maior organização social; e (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

IX - maior concentração de municípios de menor IDEB - Índice de Desenvolvimento 
de Educação Básica. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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Parágrafo único.  O critério descrito no inciso IX será utilizado para a incorporação de 

Territórios a partir de 2009. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

Art. 4o  Para fins de execução das ações previstas no Programa Territórios da 
Cidadania, os órgãos públicos envolvidos poderão firmar convênios, acordos de 
cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como com consórcios públicos, entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, 
nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente. 

Art. 5o  O Programa Territórios da Cidadania será implementado segundo três eixos 
de atuação - ação produtiva, cidadania e infra-estrutura - que orientarão a elaboração das 
matrizes de ações nas quais os órgãos envolvidos definirão as ações que pretendem 
desenvolver em cada território, segundo as respectivas competências e compromissos. 

Art. 6o  Fica instituído o Comitê Gestor Nacional, para executar, orientar e monitorar 
o Programa Territórios da Cidadania, composto por um representante, titular e suplente, 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

III - Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 
março de 2009) 

IV - Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

V - Ministério da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 
de 2009) 

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

VII - Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

VIII - Ministério da Saúde; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
IX - Ministério da Educação; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
X - Ministério da Cultura; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XI - Ministério do Trabalho e Emprego; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 

de 2009) 
XII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada pelo 

Decreto de 23 de março de 2009) 
XIII - Ministério das Cidades; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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XIV - Ministério da Justiça; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XV - Ministério da Ciência e Tecnologia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 

março de 2009) 
XVI - Ministério das Comunicações; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 

2009) 
XVII - Ministério da Fazenda; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XVIII - Secretaria-Geral da Presidência da República (Redação dada pelo Decreto de 

23 de março de 2009) 
XIX - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; (Redação 

dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XX - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República; (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXI - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e 

(Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXII - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

§ 1o  Os membros do Comitê Gestor Nacional serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidade nele representados, no prazo de trinta dias contado da publicação 
deste Decreto, e designados pela Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República. 

§ 2o  O Comitê Gestor Nacional reunir-se-á periodicamente, mediante convocação do 
seu coordenador. 

§ 3o  O Comitê Gestor Nacional poderá convidar para participar das reuniões 
representantes de outros Ministérios, de instituições públicas e da sociedade civil, bem como 
especialistas, para prestarem informações e emitirem pareceres. 

Art. 7o  Poderão ser instituídos, nos termos definidos pelo Comitê Gestor Nacional, os 
comitês de articulação estaduais, integrados por representantes dos órgãos federais que 
compõem o Programa Territórios da Cidadania e dos representantes dos governos estaduais 
e municipais convidados pelo Comitê. 

Art. 8o  As despesas decorrentes da execução dos projetos advirão das dotações 
orçamentárias próprias consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades 
envolvidos no Programa Territórios da Cidadania, observados os limites de 
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual. 
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Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
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ANEXO 

(Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

 

TERRITÓRIOS DA CIDADANIA INCORPORADOS EM 2008 

 
 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; de Assuntos Econômicos; e de Agricultura e 
Reforma Agrária, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 21/10/2010. 
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PARECER No              , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E  CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado, no 258, de 2010, do Senador Antonio
Carlos  Valadares,  que  institui  a  Política  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e
dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY   

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado
no 258, de 2010, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que institui
a Política de Desenvolvimento do Brasil  Rural  (PDBR) e dispõe sobre a
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

Composto de 11 artigos, o PLS em questão institui a Política e
dispõe sobre o Plano Nacional com a finalidade de orientar a ação do poder
público para o desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do País (art.
1o).

O Projeto define território rural como a unidade de planejamento
e execução das ações da Política,  priorizando os que tenham menos de
oitenta  habitantes  por  quilômetro  quadrado e  população média  municipal
inferior a cinquenta mil habitantes, e ainda os critérios de menor índice de
desenvolvimento humano e educacional,  mais beneficiários de programas
governamentais  de  transferência  de  renda,  maior  concentração  de
agricultores  familiares,  quilombolas,  indígenas  e  assentados  da  reforma
agrária (art. 2o).
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A  Política  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  tem  como
princípios:  a  democracia;  a  sustentabilidade  social,  cultural,  política,
econômica  e  ambiental  das  ações;  a  inclusão  socioeconômica,  cultural,
política da população; a diversidade do patrimônio ambiental e cultural dos
territórios; a equidade no acesso a direitos e benefícios; e a solidariedade
(art. 3o).

Os objetivos da Política são: promover a superação da pobreza
e  das  desigualdades  sociais  nos  territórios  rurais,  desenvolvendo-os
socioeconomicamente,  assegurando  suas  funções  econômicas,  sociais,
culturais e ambientais; desconcentrar e democratizar a propriedade fundiária;
fortalecer a agricultura familiar e a dinamização econômica dos territórios;
formular e implementar políticas públicas baseadas na multifuncionalidade do
espaço rural;  consolidar mecanismos e instrumentos de controle e gestão
social  dessas  políticas;  e  estimular  hábitos  alimentares  saudáveis  da
população (art. 4o).

A Política tem como diretrizes: a potencialização da diversidade
e da multifuncionalidade dos territórios; a valorização das interdependências
e complementaridades entre as atividades das áreas rurais;  o incentivo a
iniciativas inovadoras, a dinamização econômica dos territórios pelo uso de
suas  vantagens  comparativas  e  das  formas  associativas  de  organização
social; e a criação de instrumentos político-institucionais capazes de integrar
e aprimorar as ações setoriais (art 5o).

O PLS no 258, de 2010, dispõe que é dever do poder público
cuidar  das  ações  da  Política  e  respeitar,  proteger,  promover,  informar  e
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e dos
agricultores familiares e empreendedores familiares rurais (art. 6o).

O PLS institui também o Sistema Nacional de Informações sobre
o  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR)  para  organizar  o  registro
informatizado  da  situação  do  desenvolvimento  sustentável  dos  territórios
rurais, e estabelece os princípios de seu funcionamento (art. 7o), e o Plano
Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PNDBR),  com  vigência
quadrienal  (art.  8o).  Estabelece,  ainda,  que  a  Conferência  Nacional  de
Desenvolvimento Rural Sustentável formule as diretrizes do Plano (art. 9o).

Podem  participar  do  planejamento  do  PNDBR  o  Conselho
Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  (CONDRAF),  Conselhos
estaduais, Distrital e municipais, órgãos de execução de ações, colegiados e
instituições privadas (art. 10). O último artigo trata da cláusula de vigência.
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Em sua justificação o autor da proposição argumenta que seu
objetivo é qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais do território
nacional, estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos,
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos territórios
rurais do País. Informa ainda que o projeto é inspirado no resultado de dez
anos  de  trabalho  do  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural
Sustentável  (CONDRAF)  e,  especialmente,  do  processo  participativo  de
debates  e  elaborações  que  culminaram  na  realização  da  I  Conferência
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008.

O PLS foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a  constitucionalidade,
juridicidade e regimentalidade das matérias, cabendo a análise do mérito à
CMA, à CAE e à CRA, nos termos do art. 101, II, do RISF.

Quanto à constitucionalidade do PLS no 258 de 2010, cumpre
destacar  que  está  entre  as  competências  da  União elaborar  e  executar
planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento
econômico e social (art. 21, IX, da Constituição Federal – CF). A matéria trata
de temas cuja regulação é de competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios (art.  23 da CF). Ademais,  a matéria
limita-se a estabelecer normas gerais (art. 24, § 1o, da CF) da política do
desenvolvimento  rural.  Há  diversos  exemplos  de  políticas  nacionais
instituídas  por  decretos  presidenciais,  por  leis  de  iniciativa  do  Poder
Executivo, e por leis de iniciativa do Poder Legislativo, conforme se vê:

por 
decreto presidencial

Decreto nº 5.813, de 22 de Junho de 2006, que
aprova a Política Nacional de  Plantas  Medicinais  e
Fitoterápicos; 

Decreto nº 6.040, de 7 de Fevereiro de 2007,
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que  institui  a  Política Nacional de  Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais

Decreto nº 6.780, de 18 de Fevereiro de 2009, que aprova a
Política Nacional de Aviação Civil (PNAC)

por proposição 
legislativa de 
iniciativa 
presidencial

Lei nº 11.771, de 17 de Setembro de 2008, que dispõe sobre a
Política  Nacional  de  Turismo,  define  as  atribuições  do
Governo  Federal  no  planejamento,  desenvolvimento  e
estímulo ao setor turístico;  revoga a Lei  nº 6.505,  de 13 de
dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de novembro
de 1986, e dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de março de
1991

Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro  de  2009,  que  institui  a
Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC

Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, que Institui a Política
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a
Agricultura  Familiar  e  Reforma  Agrária -  PNATER  e  o
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária - PRONATER, e
altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

por proposição 
legislativa de 
iniciativa do Poder 
Legislativo

Lei  nº 8842, de 04 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a
Política  Nacional  do  Idoso,  cria  o  Conselho  Nacional  do
Idoso, de autoria da Comissão de Assuntos Sociais do Senado
Federal (PLS nº 112, de 1990)

Lei  nº  9.795,  de  27  de  abril  de  1999,  que  dispõe  sobre  a
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação
Ambiental,  de autoria do Deputado Fabio Feldmann (PL nº
3792, de 1993)

Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política
nacional de Resíduos Sólidos; altera a lei 9.605, de 12 de
fevereiro  de  1998;  e  da  outras  providencias.  Câmara  dos
Deputados (SCD nº 354, de 1989)

Lei nº 12.334, de 20 de Setembro de 2010, que estabelece a
Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final
ou  temporária  de  rejeitos  e  à  acumulação  de  resíduos
industriais,  cria  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre
Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei
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nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art.  4º  o da Lei nº
9.984,  de  17  de  julho  de  2000,  de  autoria  do  Deputado
Leonardo Monteiro (PLC nº 168, de 2009)

Entretanto,  o  PLS  dispõe  sobre  um  plano  nacional  de
desenvolvimento,  o  que  fere  a  iniciativa  ou  competência  privativas  do
Presidente  da  República.  De  acordo  com  o  inciso  IX  do  art.  21  da
Constituição  Federal  (CF),  compete  à  União  elaborar  e  executar  planos
nacionais  e  regionais  de  ordenação  do  território  e  de  desenvolvimento
econômico e social, mediante lei de iniciativa do Presidente da República,
conforme dispõe o § 4o do art.  165 da Lei  Maior,   ao determinar que os
planos e programas nacionais, regionais e setoriais serão elaborados, em
consonância com o plano plurianual. Assim, os artigos 8o e 9o da Proposição
devem ser  excluídos  para  conferir  constitucionalidade  às  disposições  da
iniciativa, bem como deve ser adequada sua ementa.

Quanto à juridicidade, o PLS inova o ordenamento jurídico,  a
norma  proposta,  como  lei  ordinária,  é  a  mais  adequada  para  tratar  do
assunto, e está de acordo com as determinações da Lei Complementar no

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a
alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  no 258,  de  2010,  com  a
seguintes emendas:

EMENDA No       01     - CCJ

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, a seguinte redação:

Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR).
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EMENDA No    02        - CCJ

Suprimam-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, os artigos 8o e 9o, renumerando-se os demais.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2011

Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senador Eduardo Suplicy, Relator
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE,  DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº 258, de 2010, do Senador Antonio Carlos Valadares,
que  institui a Política de Desenvolvimento do Brasil
Rural (PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano
Nacional  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural
(PNDBR).

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor  e  Fiscalização e  Controle  (CMA) o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 258, de 2010, que “institui a Política de Desenvolvimento do Brasil
Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a  elaboração  do  Plano  Nacional  de
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR)”, de autoria do Senador Antonio
Carlos Valadares.

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça
e Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e
Controle (CMA); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma
Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

O art. 1º do PLS nº 258, de 2010, estabelece que o objetivo da lei a
ser  criada  é  “orientar  a  ação  do  poder  público  para  o  desenvolvimento
sustentável  dos  territórios  rurais  do  País”.  Para  tanto,  institui  a  Política  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e  dispõe  sobre  a  elaboração  do
Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

O art. 2º define os territórios rurais como “espaços socialmente
construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, simultaneamente, a
produção agropecuária e não agropecuária, as relações com a natureza e os
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modos de vida, de organização social e produção cultural”. O § 1º do art. 2º da
proposição determina  que  o  território  rural  é  a  unidade  de  planejamento  e
execução  das  ações  da  PDBR.  O §  2º  do  art.  2º  do  projeto  estabelece  os
critérios de desenvolvimento social e econômico que determinam a ordem em
que os territórios rurais serão priorizados.

O art. 3º do PLS nº 258, de 2010, constitui os princípios, o art. 4º
estabelece  os  objetivos  e  o  art.  5º  define  as  diretrizes  que deverão reger  a
PDBR.  O  art.  6º  obriga  o  Poder  Público  a  “respeitar,  proteger,  promover,
prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR”.

O art. 7º da proposição cria o Sistema Nacional de Informações
sobre  o  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR).  O  art.  8º  rege  a
periodicidade  para  a  elaboração  do  PNDBR  e  o  art.  9º  determina  que  a
Conferência  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  é  a  instância
responsável pela formulação das diretrizes da PNDBR.

O art.  10 do projeto estabelece  que poderão integrar  a  PDBR,
como  instâncias  de  planejamento,  regulação,  coordenação,  articulação,
deliberação,  execução,  fiscalização  e  monitoramento,  os  seguintes  órgãos  e
entidades:  o  Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável
(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de
maio  de  2003;  os  Conselhos  estaduais,  Distrital  e  municipais  de
desenvolvimento  rural  ou  similares,  quando  existentes,  no  âmbito  de  suas
atribuições;  os  órgãos  de  execução  de  ações,  planos  e  programas  de
desenvolvimento  rural  da  União,  dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
municípios, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; e as instâncias,
foros, colegiados e instituições privadas dos espaços territoriais rurais.

O art. 11 trata da cláusula de vigência, estabelecendo que a lei
entre em vigor na data de sua publicação oficial.

Na  CCJ,  os  arts.  8º  e  9º  do  PLS  nº  258,  de  2010,  foram
considerados inconstitucionais, por ferirem a iniciativa privativa do Presidente
da República. Dessa maneira, a proposição foi aprovada com duas emendas
que, respectivamente, alteram a redação da ementa do projeto e suprimem os
art. 8º e 9º, renumerando-se os demais.

Até o momento, não foram apresentadas emendas na CMA.
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II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, a e c, do Regimento Interno do
Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas à proteção do meio ambiente e à
preservação e conservação de florestas.

De acordo com o autor da proposição, o “projeto é inspirado no
resultado de dez anos de trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento
Rural  Sustentável  (CONDRAF)”.  O autor  afirma,  ainda,  que  a  Política  de
Desenvolvimento do Brasil Rural institui um conjunto normativo necessário
para “a implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural,
que passa a ser abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da
produção  agropecuária  e  não-agropecuária  –  industrial  e  de  serviços),
ambiental  (das  relações  com a  natureza)  e  social  (dos  modos  de  vida,  de
organização social e produção cultural)”.

Cabe  ainda  observar  que  o  Ministério  do  Desenvolvimento
Agrário  (MDA)  recomenda,  em  Nota  Técnica  de  26  de  abril  de  2011,  a

aprovação do projeto, in verbis:

“O Projeto de lei nº 258/2010 estabelecerá o marco legal para a
construção  participativa  do  desenvolvimento  sustentável,
multidimensional  e  com  abordagem  territorial  e  que  valoriza
concretamente a  agricultura  familiar,  as  dinâmicas  sociais,  culturais,
econômicas e ambientais do meio rural. Neste sentido, o Ministério do
Desenvolvimento  Agrário  se  expressa  favorável  a  sua  aprovação  e
recomenda a realização de audiências públicas visando a divulgação
junto a sociedade”

Todavia, além das alterações realizadas na CCJ para garantir a
constitucionalidade do PLS nº 258, de 2010, algumas modificações ainda são
necessárias à proposição com o objetivo de assegurar que o desenvolvimento
sustentável seja uma das diretrizes a serem seguidas pela PDBR. Desse modo,
além de corroborar  a  decisão  aprovada na CCJ,  consideramos necessária  a
adição de um novo inciso ao art. 5º do projeto, para incluir o desenvolvimento
sustentável em suas diretrizes.
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III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado no 258, de 2010, com o acolhimento das Emendas nº 01 – CCJ/CMA e
nº 02 – CCJ/CMA, acrescido da seguinte emenda:

EMENDA Nº  3  – CMA

(ao PLS nº 258, de 2010)

Acrescente-se ao caput do art. 5º do PLS no 258, de 2010, o seguinte inciso
VIII:

“Art. 5º...................................................................................

................................................................................................

VIII – promoção do desenvolvimento sustentável e da proteção
ao meio ambiente nas atividades rurais.”

Sala da Comissão, 06 de março de 2012.

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente

Senador ANIBAL DINIZ, Relator
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº     , DE 2011

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, ao
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 524, de 2007,
do Senador  MARCELO CRIVELLA,  que acrescenta o
art. 18-A à Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998,  para permitir  a prestação de serviços de
publicidade e propaganda comercial pelas rádios
comunitárias.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

I – RELATÓRIO

Chega  ao  exame  da  Comissão  de  Assuntos
Econômicos (CAE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 524,
de 2007, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que altera
a lei  de  regência  do serviço  de  radiodifusão comunitária
para permitir que as respectivas emissoras possam veicular
propaganda comercial. 

Entretanto, o projeto também trata de limitar a
publicidade aos estabelecimentos situados na área atendida
pela emissora. Tampouco poderão os anúncios ocupar mais
do que dez minutos diários na programação da emissora. 

A alteração legislativa contemplada na proposição
se dá mediante acréscimo de dispositivo (art. 18-A) à Lei
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nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que institui o serviço
de radiodifusão comunitária e dá outras providências.

O  projeto  foi  distribuído  a  este  Colegiado  e  à
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática (CCT), cabendo à última a decisão terminativa. 

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas
emendas à iniciativa.

II – ANÁLISE

A matéria se insere no rol de competências desta
Comissão, nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno
do  Senado  Federal  (RISF).  Cabe,  portanto,  a  análise  do
ponto  de  vista  das  repercussões  econômicas  da  medida
legislativa. 

O  PLS  nº  524,  de  2007,  pretende  operar
significativa  mudança  nos  mecanismos  de  financiamento
das rádios comunitárias. Atualmente, por força do disposto
no  art.  18  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  essas  emissoras
somente  podem  admitir  patrocínio  aos  programas
veiculados, sob a forma de apoio cultural. 

A legislação que rege as rádios comunitárias tem
sido  objeto  de  tentativas  de  alterações,  não  apenas  em
relação à potência de transmissão e o raio de cobertura
estabelecidos  para  essas  emissoras,  considerados  muito
restritos, como também no que concerne às dificuldades de
financiamento enfrentadas pelos veículos. 

Nesse último quesito, a grande dúvida que surge
em  relação  à  permissão  para  as  rádios  comunitárias
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veicularem publicidade  é  se  tal  iniciativa  não  seria  uma
contradição com os princípios que regem o serviço, quais
sejam a  execução  sem fins  lucrativos  e  a  promoção  da
cidadania. Não nos parece procedente tal posicionamento.

Em países como França, Canadá e Reino Unido,
por exemplo, onde a publicidade é aceita nesses veículos,
os objetivos das rádios comunitárias são muito próximos
dos  contidos  na  Lei  nº  9.612,  de  1998:  promover  a
cidadania de uma comunidade específica, por meio de uma
comunicação  direta,  cujo  conteúdo  se  atenha,
prioritariamente,  aos  interesses  das  pessoas  que  a
habitam. O diferencial é que naqueles países a publicidade
não é encarada como um entrave para tais propósitos; ao
contrário, ela é tida como uma aliada, já que propicia um
serviço  de  qualidade,  senão  totalmente  realizado  por
profissionais, no mínimo coordenado por quem se habilitou
para tal. Os voluntários são bem-vindos, a participação da
comunidade  é  essencial,  mas  sem  comprometer  a
qualidade.

Por fim, cabe indagar que tipo de anúncio seria
permitido.  Segundo  o  exemplo  dos  países  acima
mencionados, estudados por especialistas da Organização
das Nações Unidas (ONU), a recomendação é que tenham
um perfil adequado aos princípios gerais da comunidade em
que  estão  inseridos  e  que,  de  modo  algum,  firam  os
interesses de seus habitantes.

Veja-se que o próprio autor  do projeto já  teve
essas  preocupações  ao  limitar  a  publicidade  aos
estabelecimentos situados na área atendida pela emissora e
prever  que  os  anúncios  não  ocupem  mais  do  que  dez
minutos diários na programação das emissoras. 
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Reconhecido o mérito da iniciativa,  entendemos
que a ementa da proposição necessita alteração de modo a
deixar clara a real intenção do projeto. Da maneira em que
está redigida, a ementa autoriza a “prestação de serviços
de  publicidade  e  de  propaganda  comercial  pelas  rádios
comunitárias”  e  não  a  permissão  para  a  veiculação  de
publicidade pela emissora. Por considerarmos não ser essa
a intenção do autor do projeto, apresentamos alteração à
ementa da proposta. 

III – VOTO

Diante  de  todo  o  exposto,  opinamos  pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 524, de 2007,
com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 - CAE

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº
524, de 2007, a seguinte redação:

“Acrescenta o art. 18-A à Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro  de  1998,  para  permitir  a  veiculação  de
publicidade comercial pelas rádios comunitárias”.

Sala da Comissão,

, Presidente

4

4

74



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator

5

5

75



76



77



78



79



80



81



(OS:14939/2007)

82



4



  

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 228, de 2011 – Complementar, do 

Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 

concessão da aposentadoria especial ao 

trabalhador na construção civil. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP  

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 228 – Complementar, de autoria do 

Senador Paulo Paim. 

O projeto em questão assegura aos trabalhadores da construção 

civil o direito de concessão de aposentadoria especial após 25 anos de 

serviço, desde que tenham laborado em condições que prejudiquem sua 

saúde ou sua integridade física. 

O Projeto possui quatro artigos. O primeiro assegura aos 

trabalhadores da construção civil a concessão da aposentadoria especial, 

em valor equivalente a cem por cento do salário-de-benefício, nos termos 

da Lei nº 8.213, de 24 de julhos de 1991, que estabeleceu o Plano de 

Benefícios da Previdência Social. 

A concessão do benefício dependerá – conforme o art. 2º – da 

comprovação de tempo de trabalho em exposição permanente a condições 

insalubres de trabalho pelo tempo necessário à concessão do benefício, 
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sendo possível a conversão de tempo de trabalho, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

No art. 3º, o projeto trata do financiamento do benefício, pelos 

recursos oriundos da contribuição adicional para atividades insalubres 

estabelecida no inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, também de 24 de julho 

de 1991 (Plano de Custeio da Seguridade), acrescida de seis pontos 

percentuais, que incidirá exclusivamente sobre a remuneração dos 

potenciais beneficiários. O § 2º estabelece que o beneficiário que continuar 

no exercício de atividade insalubre terá sua aposentadoria cancelada, nos 

termos do art. 46 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Por fim, o art. 4º contém cláusula de validade imediata da Lei, 

se aprovada. 

O projeto foi distribuído originalmente somente à Comissão de 

Assuntos Sociais - CAS, mas, por força da aprovação do Requerimento nº 

463, de 2013, será apreciado por esta Comissão de Assuntos Econômicos 

para então seguir à CAS.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Com base nas disposições do art. 99 do RISF, compete à CAE 

a apreciação de aspectos econômicos e financeiros do PLS nº 228, de 2011. 

No que concerne à constitucionalidade, à juridicidade e aos aspectos 

regimentais, não foram detectados vícios que prejudiquem o projeto. 

Quanto ao mérito, esse ramo de atividade, como bem indica o 

autor da proposição, caracteriza-se pelo grande risco ocupacional, 

consubstanciado, por exemplo, pelas grandes alturas em que o trabalhador 

desempenha suas funções, pelo manejo de equipamentos pérfuro-cortantes, 

pela exposição a instalações elétricas, pela permanente inobservância dos 

preceitos da ergonomia e pelo estresse devido à transitoriedade e alta 

rotatividade do emprego. 
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Cumpre-nos, todavia, fazer algumas considerações de ordem 

técnica sobre o tema da aposentadoria especial. 

No âmbito do setor privado, a aposentadoria especial é o 

benefício a que tem direito o segurado que tiver trabalhado durante 15, 20 

ou 25 anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo 

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

Considera-se “tempo de trabalho” os períodos correspondentes 

ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional, nem 

intermitente) durante toda a jornada de trabalho. 

A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos será feita mediante formulário próprio do INSS (DIRBEN 8030, 

antigo SB40), preenchido pela empresa ou seu preposto com base em laudo 

técnico de condições ambientais de trabalho, expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos da legislação 

trabalhista. 

Até o advento da Medida Provisória nº 1.523, de 1996, o Poder 

Legislativo tinha competência para relacionar as possíveis atividades 

determinantes do direito (art. 152 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991).  

A partir, porém, da medida provisória, essa atribuição passou a 

ser do Executivo que, ao regulamentar a matéria, através do Decreto nº 

2.172/97, classifica e relaciona os agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à 

integridade física da pessoa que poderão ensejar o direito ao benefício da 

aposentadoria especial. 

Assim, diferentemente do passado, a nova configuração desse 

benefício passa a ser um direito do indivíduo e não mais de uma categoria 

profissional. O que significa em tese, que para um trabalhador da 

construção civil ao preencher os requisitos previstos nos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, já tem assegurado o direito à 

aposentadoria especial. 
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Nessa mesma direção, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998 e, posteriormente, a Emenda nº 47, de 2005, 

estabeleceram que a aposentadoria especial será devida para as atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidas em lei complementar, verbis: 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime 

geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física e quando se tratar de segurados portadores de 

deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 

Enquanto essa lei complementar não for editada, continuam 

vigentes as regras estabelecidas pelos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, verbis: 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte 

e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 

33 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, consistirá numa renda 

mensal equivalente a cem por cento do salário-de-benefício.  

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma 

forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no 

art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 

comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social – INSS, do tempo de trabalho permanente, não 

ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 

mínimo fixado.  

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de 

trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício.  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais 

que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao 
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tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os 

recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 

22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão 

acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a 

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a 

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e 

cinco anos de contribuição, respectivamente.  

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 

exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 

condições especiais referidas no caput.  

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado 

nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou 

operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação 

referida no art. 58 desta Lei.   

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida 

pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico 

de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 

legislação trabalhista.  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão 

constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção 

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente 

agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 

adoção pelo estabelecimento respectivo.  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado 

com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de 

trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 

comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo 

laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 

profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 

trabalho, cópia autêntica desse documento.  
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Portanto, por todas as considerações acima mencionadas, 

entendemos que a matéria, embora meritória, já se encontra disciplinada no 

ordenamento jurídico vigente. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 228, de 2011 - Complementar.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão  terminativa,  sobre o  Projeto  de Lei  do
Senado nº 377, de 2012, do Senador Alvaro Dias, que
dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas fontes de recursos.

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS)
nº 377, de 2012, de autoria do Senador ALVARO DIAS, que  altera, em seu
art. 1º, a Lei nº 8.177, de 1° de março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia, para dispor que em cada período de rendimento,
os depósitos de poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da
taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente
na data de início do período de rendimento. 

O art. 2º dispõe que o saldo dos depósitos de poupança efetuados
até a data de entrada em vigor da Lei proposta será remunerado pela regra
vigente quando foram feitos os depósitos. 

O  art.  3º  estabelece  que  o  Conselho  Monetário  Nacional
regulamentará as condições de correção dos financiamentos imobiliários no
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com vistas à adaptação a nova
sistemática de remuneração da poupança. 

A seu turno, o art. 4º altera o art. 13 da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), para dispor que os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o
mesmo índice de correção dos depósitos em cadernetas de poupança. 
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O art. 5º e o art. 6º alteram a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990,  que regula  o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial,  e
instituiu  o  Fundo  de  Amparo  ao  Trabalhador  (FAT),  para  dispor  que  os
agentes pagadores, sobre o saldo de recursos não desembolsados, o agente
aplicador  dos  recursos  e  os  agentes  pagadores,  pelo  saldo  dos  recursos
recebidos, remunerarão o FAT com a taxa Selic. 

O art. 7º altera o art. 1º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de
1996, que instituiu a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP), dispõe sobre a
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do FAT e do
Fundo  da  Marinha  Mercante,  para  determinar  que  a  TJLP será  calculada
conforme  fórmula  determinada  pelo  Conselho  Monetário  Nacional,  que
deverá  considerar  explicitamente  as  taxas  de  juros  pagas  pelo  Tesouro
Nacional em captações com títulos de longo prazo. 

A mesma Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, é alterada
pelo art. 8º do PLS que determina que os recursos do Fundo de Participação
PIS-PASEP, do FAT e do Fundo da Marinha Mercante repassados ao Banco
Nacional  de  Desenvolvimento  Social  (BNDES)  ou  por  este  administrados
serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e
nos arts. 6º e 7º da Lei alterada.

O art. 9º revoga os arts.  1º, 2º e 3º da Lei nº 12.703, de 7 de
agosto de 2012, que tratam da remuneração da caderneta de poupança.

Por fim, o art. 10 contém a cláusula de vigência e estabelece que
a lei resultante entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

De acordo com o autor  do Projeto,  as  mudanças  efetuadas  na
remuneração  da  caderneta  de  poupança  para  eliminar  um dos  entraves  a
quedas adicionais das taxas de juros pagas pelo Governo Federal sobre sua
dívida  foram  tímidas  e  pontuais  para  permitir  o  alcance  de  objetivo  tão
importante.

De acordo com o nobre autor, para levar a taxa básica de juros, a
Selic,  bem  como  outras  taxas  de  juros,  como  as  da  dívida  pública  e  as
cobradas  ao  consumidor,  a  níveis  vigentes  em  outros  países,  é  preciso
reestruturar o sistema de canalização da poupança e direcionamento de crédito
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subsidiado, que, segundo o autor, ainda reflete o período de inflação elevada e
de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de capitais.        

A matéria é examinada em caráter terminativo por esta Comissão
de Assuntos Econômicos, onde não recebeu emendas no prazo regimental. 

II - ANÁLISE
Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do

art.  99,  inciso I,  do  Regimento  Interno do Senado Federal  (RISF),  opinar
sobre aspectos  econômicos  e  financeiros  de qualquer  matéria  que lhe seja
submetida  por  despacho  do Presidente  ou  deliberação do Plenário.  Por  se
tratar  de matéria  em decisão terminativa,  também damos parecer  sobre os
aspectos  constitucionais,  jurídicos  e  regimentais,  cabendo  consulta  à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, conforme dispõe o inciso I do
art. 101 do RISF.

O Projeto de Lei do Senado nº 377, de 2012, atende aos preceitos
constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional. Conforme
o art. 22, inciso VII, da Constituição Federal, compete privativamente à União
legislar sobre a política de crédito. A Lei Maior ainda dispõe em seu art. 48, 
inciso XIII, que incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do 
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de competência da 
União, especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações. 

A proposição não fere a reserva de iniciativa de que trata o § 1º 
do art. 61 da Carta Magna e possui técnica legislativa adequada. Não há inclusão
de matéria diversa ao tema expresso em sua ementa.

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria não tem 
implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale dizer, não 
implica renúncia de receita e nem aumento de despesa fiscal.

  
O PLS parte de uma preocupação válida, que é a de encontrar

mecanismos  para  que  as  taxas  de  juros  no  Brasil  tendam  para  os  níveis

ss2013-06507

33

100



internacionais,  particularmente  para  os  níveis  cobrados  em  países  com  o
mesmo grau de risco do Brasil. 

Concordamos que muito há de se fazer na oferta e na demanda
do crédito, a fim de que as taxas de juros praticadas no País convirjam para os
níveis internacionais. Aliás, é forçoso afirmar que, desde o pico de 45%, em
março de 1999, a meta da taxa de juro básico tem uma tendência de queda,
com variações para cima e para baixo que acompanham os ciclos da política
monetária, , chegando ao mínimo histórico de 7,25%, em novembro de 2012.

Da mesma forma, houve uma queda no custo médio da dívida
pública federal e do chamado spread bancário, que é a diferença entre o custo
de captação dos bancos e as taxa de juros cobradas do tomador final.

As causas do alto spread bancário no Brasil são conhecidas: a 
taxa básica da economia ainda é muito alta em comparação com as taxas 
internacionais; a cunha fiscal é elevada, com forte tributação indireta; os 
recolhimentos compulsórios ao Banco Central do Brasil são altos e distorcem 
os custos de captação; possível oligopólio do setor financeiro a aumentar o 
custo na oferta do crédito; e falta de mecanismos mais eficientes de 
discriminação da qualidade do crédito, o que, se espera, seja superado com a 
recente aprovação do cadastro positivo, a Lei nº 12.414, de 2011. Do lado da 
demanda por crédito, a baixa portabilidade do crédito devido a custos e 
entraves normativos; alta inadimplência acompanhada de baixa educação 
financeira das famílias e o processo de bancarização de parte das famílias 
ainda muito crescente e recente, com pouco histórico de crédito positivo para 
uma efetiva análise de risco. 

Acreditamos que a diminuição do  spread bancário irá permitir
inclusive o sólido ciclo de expansão do setor bancário brasileiro, alimentado
por  maior  bancarização  das  classes  C  e  D,  e  expansão  do  crédito,
particularmente do crédito imobiliário.

Todavia, somos contrários ao projeto por considerarmos que, no
mínimo, a economia brasileira ainda não está madura suficientemente para
eliminarmos  os  incentivos  monetários  do  direcionamento  do  crédito,  que
permite a destinação de recursos fiscais,  parafiscais e privados de maneira
mais focada para o investimento. A economia nacional ainda necessita de um
longo processo de maturação na oferta de bens e serviços.
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Além disso, a taxa de longo prazo não guarda relação direta com
a taxa básica da economia, a taxa Selic, que é uma taxa de curto prazo. 

O Estado direciona o crédito, com recursos fiscais, parafiscais e
privados,  segundo prioridades  políticas.  Nem sempre  o  empreendimento  é
eficiente  e  nem  sempre  é  ineficiente,  mas  confundir  o  financiamento  ao
empreendimento  ineficiente  como  algo  típico  do  crédito  direcionado  é
falacioso, como demonstra à exaustão a crise financeira internacional recente,
muito  vinculada  ao  crédito  ao  setor  imobiliário  nos  países  de  economia
madura.  Muitas  vezes,  equívocos  de  análise  de  risco  no  setor  privado  e
incentivos  tributários,  isenções,  acabam  gerando  ineficiências,  sem  que  o
mecanismo de crédito direcionado esteja presente.

Além  disso,  ao  juntarmos  o  crédito  direcionado  com  lastro
baseado em recursos fiscais  ou parafiscais com o crédito direcionado com
captação de recursos privados, podemos passar a falsa idéia de que se trata de
um favorecimento ilegítimo.

O crédito direcionado com recursos do setor público, como é o 
caso do FAT, é decorrente de uma contribuição fiscal compulsória, o PIS, feita
pelas empresas sobre suas vendas, que tem por objetivo financiar o seguro-
desemprego. É aplicado em projetos prioritários de investimento, por meio 
dos bancos, a taxas mais favorecidas do que as que o mercado ofereceria, pois
não há funding, recursos na captação dos bancos, com prazos tão longos. 
Dessa forma, promove o desenvolvimento e o emprego.

O crédito direcionado que é lastreado em recursos de natureza 
parafiscal é aquele em que há um mecanismo compulsório de poupança de 
entes privados, normalmente trabalhadores, mas o risco dos empréstimos é 
integralmente assumido pelo governo, se os recursos não forem devolvidos 
pelos agentes financeiros, pois a aplicação desses recursos também é feita de 
acordo com prioridades definidas em lei. Por isso, o Estado limita os 
rendimentos e o direito de saque dos correntistas. O FGTS é um exemplo de 
fundo parafiscal.

O crédito também pode ser direcionado com recursos captados 
junto ao sistema bancário. Em vez de usar recursos fiscais ou parafiscais para 
disponibilizar crédito para investimentos considerados prioritários, o Estado 
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direciona poupança privada voluntária, por meio de garantias públicas, como 
é o caso da caderneta de poupança. Dos recursos captados em caderneta de 
poupança, 65% devem, em princípio, ser destinados ao financiamento 
imobiliário. O setor rural, por sua vez, continua sendo o beneficiário 
compulsório de 25% dos depósitos à vista e de 65% da caderneta de poupança
rural.

Compreendemos que o PLS não se propõe a eliminar os 
mecanismos de direcionamento de crédito que existem em diversas 
economias capitalistas, mas a alterar as remunerações de captações e de 
aplicações. 

Ocorre que, a nosso ver, a aprovação do PLS em comento geraria
diminuição do investimento, particularmente do investimento em 
infraestrutura, gerando gargalos na oferta de bens e serviços. Ainda que 
houvesse uma compensação no aumento do consumo por causa do efeito-
renda da maior remuneração dos depósitos, acreditamos que seria prejudicial 
ao desenvolvimento a aprovação do PLS nesta fase de maturidade da 
economia brasileira.

III – VOTO
Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do

Senado nº 377, de 2012.

Sala das Sessões,

, Presidente

, Relator

ss2013-06507

66

103



PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 377, DE 2012 

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e 
suas fontes de recursos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:   

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de 
poupança serão remunerados em setenta por cento da meta da taxa Selic 
ao ano, definida pelo Banco Central do Brasil, mensalizada, vigente na data 
de início do período de 
rendimento...........................................................(NR).” 

 

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada 
em vigor desta Lei será remunerado pela regra vigente quando foram feitos os depósitos. 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará as condições de 
correção dos financiamentos imobiliários no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 
com vistas à adaptação a nova sistemática de remuneração da poupança.                            

Art. 4° O art. 13 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art.  13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o mesmo índice de 
correção dos depósitos em cadernetas de poupança.(NR).” 
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Art. 5° Dê-se a seguinte a redação ao parágrafo único do art. 15 da Lei no 
7.998, de 11 de janeiro de 1990:  

“Art.  15 ................................................................................ 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os 
agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa Selic.” 

Art. 6° Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 
1990:  

“Art.  15-A. O agente aplicador dos recursos do FAT, bem como seus 
agentes pagadores, remunerarão o saldo dos recursos recebidos do Fundo pela 
taxa Selic.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá 
considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro Nacional em 
captações com títulos de longo prazo.” 

Art. 8º O art. 4º da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao 
BNDES ou por este administrados serão remunerados pela taxa Selic, ressalvado 
o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.” 

Art. 9º Revoguem-se os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 12.703, de 7 de agosto de 
2012. 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As taxas de juros básicas da economia brasileira estão historicamente entre 
as mais altas do mundo, por isso, recentemente, a Medida Provisória nº 567, de 2012, 
alterou o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança para eliminar um dos 
entraves a quedas adicionais das taxas de juros pagas pela dívida do governo federal, 
mas essas alterações foram muito pontuais e tímidas para permitir o alcance de objetivo 
tão importante. 

 
Para levar a taxa de juros Selic e também as taxas de juros ao consumidor 

para níveis compatíveis aos vigentes em outros países é preciso reestruturar o sistema de 
canalização de poupança e direcionamento de crédito subsidiado, que ainda reflete o 
período de inflação elevada e de subdesenvolvimento do mercado financeiro e de 
capitais, além de ser um mecanismo de concentração da renda travestido de 
desenvolvimentista. 

  
Uma das grandes limitações a maior queda das taxas de juros é o fato de 

haver grande volume de crédito direcionado, com taxas de juros insensíveis às variações 
na condução da política monetária, e, muitas vezes, com taxas de juros abaixo da Selic, 
paga pelo governo.  

 
As principais fontes de recursos desses créditos subsidiados são a 

poupança, o FGTS e o FAT. Eles permitem crédito mais barato para alguns setores, mas 
em contrapartida reduzem os recursos disponíveis para os demais setores, inclusive 
consumidores e o próprio governo, que assim são obrigados a pagar taxas de juros mais 
altas. 

 
Além disso, esses mecanismos de poupança forçada geram perdas para os 

trabalhadores, com a baixa remuneração do FGTS, e elevados custos fiscais, devido à 
subremuneração do FAT, um fundo constituído com recursos públicos, e aos subsídios ao 
crédito do BNDES. 

 
Propomos então que a poupança seja remunerada em 70% da taxa Selic, 

como fez a MP 567, para todos os depósitos efetuados após a aprovação desta Lei, e não 
apenas quando a taxa Selic ficar abaixo de 8,5%. Além disso, eliminamos a correção da 
poupança pela TR, que também é uma taxa de juros, portanto, não faz sentido somá-la ao 
percentual da taxa Selic. A mudança beneficia o poupador, que historicamente tem 
recebido remuneração de menos de 60% da Selic. 

 
Passamos para o Conselho Monetário Nacional a definição de mecanismos 

de ajustes da correção dos financiamentos imobiliários à nova sistemática de correção da 
poupança, o que permitirá a redução das taxas de juros para os mutuários do crédito 
imobiliário, assim como uma maior sensibilidade deste tipo de crédito à condução da 
política monetária. A propósito, não há vício de iniciativa em relação à menção ao órgão 
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do Poder Executivo, pois não indicamos novas funções para o CMN, apenas 
estabelecemos tarefas que são claramente precípuas aquele órgão, conforme legislação 
vigente. 

 
Também alteramos a remuneração do FGTS, que hoje é três pontos 

percentuais ao ano menor que a da poupança, e, propomos, passará a ser a mesma das 
cadernetas de poupança. Dessa forma é corrigida uma grande injustiça com os 
trabalhadores, titulares das contas do FGTS, que muitas vezes não evitam nem as perdas 
provocadas pela inflação, corroendo seu patrimônio. 

 
Ademais, definimos que a remuneração do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador será a taxa Selic, evitando, assim, o grande custo fiscal imposto pela atual 
baixa remuneração desse fundo público, como também, que a TJLP, cobrada nos 
empréstimos do BNDES, terá que ser atrelada as taxas de juros pagas pelo Tesouro 
Nacional em captações com títulos de longo prazo, o que ajudará a aumentar a eficiência 
da política monetária e reduzirá o subsídio, pago com recursos do contribuinte, embutido 
nos empréstimos do BNDES com custo abaixo do de mercado. 

 
Com as alterações propostas, a política monetária será bem mais eficiente, 

pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País, de forma que o 
Banco Central poderá controlar as taxas de inflação com um menor custo em termos de 
taxas de juros e nível de atividade econômica. 

 
Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei que aprofunda as tímidas medidas propostas pelo atual Governo 
Federal.  

Sala das Sessões, 

 

Senador ALVARO DIAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

   Presidência da República 

                         Casa Civil 

     Subchefia para Assuntos Jurídicos          

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991. 

Conversão da Medida Provisória nº 294, de 
1991 

Mensagem de veto 

Vide texto compilado 

Estabelece regras para a desindexação da 
economia e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

       Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir 
da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados 
nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial 
ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e 
municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário 
Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
   Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 177/90
Vide Lei nº 9.012, de 1995 
Vide Decreto nº 99.684, de 1990 
Texto compilado 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  
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        Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 
5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente 
com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Mensagem de veto 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT), e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam o 
inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) 

DO PROGRAMA DE SEGURO-DESEMPREGO 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................... 

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas 
ao Programa do Seguro-Desemprego e ao abono salarial conforme normas a serem 
definidas pelos gestores do FAT. (Vide lei nº 8.019, de 12.5.1990) 

Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os agentes 
pagadores remunerarão o FAT, no mínimo com correção monetária. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Conversão da MPv nº 1.471-26, de 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 
dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras providências. 

       Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

        Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará a 
Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Lei e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 
        Parágrafo único.  A divulgação de que trata este artigo, a partir de 1999, inicia-se em 
1o de janeiro. (Incluído pela Lei nº 9.780, de 1999) 

        Art. 1o  A partir de 1o de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
terá período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos 
seguintes parâmetros:(Redação dada pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro 
mês de vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional;(Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

        II - prêmio de risco. (Inclúido pela Lei nº 10.183, de 12.2.2001) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou por este 
administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de dezembro de 
1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do respectivo 
período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei. 
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LEI Nº 12.703, DE 7 DE AGOSTO DE 2012. 

Conversão da Medida provisória nº 567, de 
2012 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de 
março de 1991, que estabelece regras para a
desindexação da economia e dá outras 
providências, o art. 25 da Lei no 9.514, de 20 
de novembro de 1997, que dispõe sobre o
Sistema de Financiamento Imobiliário, institui
a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá
outras providências, e o inciso II do art. 167
da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos e dá
outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 12.........................................................................  

.............................................................................................  

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 
definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 
demais casos. 

..............................................................................................  

§ 5o  O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 
contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo.” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor da Medida Provisória no 567, de 3 de maio de 2012, será remunerado, em cada 
período de rendimento, pela Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, 
acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, observado o disposto nos 
§§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de março de 1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir de 4 de maio de 2012, o saldo dos depósitos de 
poupança de que trata o art. 2o.  

................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012. 

Convertida na Lei nº 12.703, de 2012 

Texto para impressão 

Exposição de Motivos 

Altera o art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março 
de 1991, que estabelece regras para a 
desindexação da economia, e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o  O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art.  12 ..................................................................... 

............................................................................................. 

II - como remuneração adicional, por juros de: 

a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, definida 
pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco décimos por cento; ou 

b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central do 
Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos demais 
casos. 

......................................................................................” (NR)  

Art. 2o  O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de rendimento, pela 
Taxa Referencial - TR, relativa à data de seu aniversário, acrescida de juros de meio por 
cento ao mês, observado o disposto nos §§ 1o, 2o, 3o e 4o do art. 12 da Lei no 8.177, de 
1991.  
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§ 1o  O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será 
acrescido da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2o  Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 
quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares 
de regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

Art. 3o  Ficam as instituições financeiras obrigadas a segregar, do saldo dos 
depósitos de poupança efetuados a partir da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória, o saldo dos depósitos de poupança de que trata o art. 2o.  

§ 1o  Caso não haja manifestação formal em contrário pelo titular da conta, os 
saques em conta de poupança serão debitados: 

I - inicialmente, do saldo dos depósitos efetuados a partir da data de entrada em 
vigor desta Medida Provisória, até seu esgotamento; e 

II - em seguida, do saldo de depósitos de que trata o art. 2o.  

§ 2o  Os demonstrativos de movimentação da conta de poupança evidenciarão ao titular 
da conta, de modo claro, preciso e de fácil entendimento, os saldos segregados na forma do 
caput.  

§ 3o  A instituição financeira deverá disponibilizar o primeiro demonstrativo de que 
trata o § 2o no prazo de até trinta dias contado da data de entrada em vigor desta Medida 
Provisória.  

§ 4o  As instituições financeiras deverão adotar procedimento interno que assegure 
remuneração e evolução corretas dos saldos dos depósitos de poupança sob sua 
responsabilidade, podendo o Banco Central do Brasil requerer, a qualquer momento, 
informações sobre o procedimento adotado e sobre a remuneração e evolução dos 
referidos saldos.  

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor em 4 de maio de 2012.  

Brasília, 3 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.5.2012 - Edição extra 

(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 18/10/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:14949/2012 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão terminativa,  sobre o  Projeto de Lei  do
Senado nº 347, de 2012, do Senador Inácio Arruda,
que altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998, para ampliar o limite máximo de
receita bruta total para opção pelo regime de lucro
presumido de tributação pelo imposto de renda das
pessoas jurídicas.

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA

I – RELATÓRIO

Submete-se  à  apreciação  desta  Comissão  de  Assuntos
Econômicos  (CAE),  em decisão  terminativa,  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS) nº 347, de 2012, de autoria do Senador Inácio Arruda, que amplia para
R$ 72 milhões o limite de receita bruta anual até o qual a pessoa jurídica
poderá optar pelo regime de tributação do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) com
base no lucro presumido.

Para alcançar esse objetivo, os arts. 1º e 2º do projeto alteram a
redação,  respectivamente,  dos  arts.  13  e  14  da  Lei  nº  9.718,  de  27  de
novembro  de  1998.  O art.  3º  do  PLS determina  que  a  lei  dele  resultante
somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua
publicação. 

Na justificação,  o autor  assevera que o limite de receita bruta
anual para opção pelo regime do lucro presumido está fixado, desde 2003, em
R$ 48  milhões  (art.  46  da  Lei  nº  10.637,  de  30  de  dezembro  de  2002).
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Observa que o índice de inflação oficial no período 2003-2012 variou cerca
de 70% e conclui que há empresas sendo excluídas do regime não exatamente
porque cresceram, mas porque o limite para opção não foi corrigido. Aduz
que o objetivo do projeto de lei é alterar o referido limite de forma a permitir
que mais empresas possam optar pelo regime do lucro presumido.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Nos termos dos arts.  91, I,  e 99, IV, do Regimento Interno do
Senado  Federal,  cabe  a  esta  CAE  opinar,  em  decisão  terminativa,  sobre
proposições pertinentes a tributos, como é o caso, dispensada a competência
de Plenário.

No que se refere à constitucionalidade da proposição, frisamos
que a União é competente para legislar a respeito de IRPJ e CSLL, a teor dos
arts. 24, I; 48, I; 153, III; 195, I, “c”, todos da Constituição Federal (CF). A
iniciativa parlamentar  está prevista  no art.  61 da CF.  A técnica legislativa
empregada está conforme a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1998. 

Com respeito à adequação financeira e orçamentária, o art. 90 da
Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO para 2013) exige, nas proposições que importem diminuição de receita
da União, a estimativa do seu impacto orçamentário-financeiro. Essa norma é
desatendida pelo PLS nº 347, de 2012, que não exibe demonstrativo relativo à
perda de arrecadação do IRPJ, da CSLL e também da Contribuição para o
PIS/Pasep  e  da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social
(COFINS). Isso porque a volta para o lucro presumido implica o retorno ao
regime  cumulativo  de  apuração  dessas  contribuições  sociais,  no  qual  são
praticadas alíquotas mais baixas.

22
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No mérito,  o Plenário do Senado Federal,  na sessão de 24 de
abril de 2013, já reconheceu a importância da elevação do teto para opção
pelo lucro presumido ao aprovar o Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 5, de
2013, proveniente da Medida Provisória nº 594, de 6 de dezembro de 2012. O
art.  7º  do  PLV elevou  o  teto  para  R$  78  milhões  e  foi  sancionado  pela
Presidente  da  República  na  Lei  nº  12.814,  de  16  de  maio  de  2013,  com
eficácia a partir de 1º de janeiro de 2014.

Portanto, em recente deliberação, o Plenário da Casa entendeu
que o teto para opção pelo lucro presumido deve ser de R$ 78 milhões, que
por sinal é mais benéfico ao contribuinte do que os R$ 72 milhões defendidos
pela proposição. Em conseqüência, o PLS nº 347, de 2012, fica prejudicado,
nos termos do art. 334, II, do Regimento Interno. 

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela prejudicialidade do Projeto de
Lei do Senado nº 347, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

33
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 347, DE 2012 

  
Altera os arts. 13 e 14 da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, para ampliar o limite máximo de 
receita bruta total para opção pelo regime de lucro 
presumido de tributação pelo imposto de renda das 
pessoas jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-
calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 72.000.000,00 
(setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis milhões 
de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-
calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar 
pelo regime de tributação com base no lucro presumido.  

..................................................................” (NR)  

Art. 2º O inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 14. .........................................................  

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior, tenha sido 
superior ao limite de R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de 
reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando 
inferior a 12 (doze) meses;  
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..................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que promoveu alterações na 
legislação tributária federal, estabeleceu no art. 13, com redação alterada pelo art. 46 da 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, que o limite máximo de receita bruta total, 
para opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido, é de 
R$ 48.000.000,00 (quarenta oito milhões de reais). 

O presente projeto de lei visa a alterar o referido limite com o objetivo de 
permitir que mais empresas possam optar pelo regime de tributação com base no lucro 
presumido, haja vista que da última alteração já decorrem dez anos. 

A inflação oficial nesse período encontra-se em torno de setenta por cento. 
Em consequência, na verdade, há empresas que estão sendo excluídas do regime do 
lucro presumido, não exatamente porque cresceram, mas porque o limite para opção não 
foi corrigido. 

Vale destacar que a opção pela sistemática de apuração dos tributos com 
base no lucro presumido, além de ser menos complexa, tem ampliado substancialmente a 
arrecadação tributária, facilitando a vida dos contribuintes e reduzindo o atrito fisco-
contribuinte. 

A proposta de alteração do inciso I do art. 14, que obriga as pessoas 
jurídicas à tributação pelo lucro real, é mera consequência da alteração proposta ao art. 
13 da Lei nº 9.718, de 1998. 

Espera-se contar com o apoio de nossos eminentes pares para a aprovação 
da proposta. 

Sala das Sessões,  

 

Senador INÁCIO ARRUDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 

Vide texto compilado 
Produção de efeito 
Conversão da MPv nº 1.724, de 1998 
Regulamento 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

......................................... 

Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha 
sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade 
do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime 
de tributação com base no lucro presumido.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        § 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação 
a todo o ano-calendário. 

        § 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida no 
ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado 
o critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação 
com base no lucro presumido. 

      

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: 

        I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de R$ 
24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a doze meses; 

        I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 
48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 
período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 
de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e 
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores 

120



 4

mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de 
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades de previdência privada aberta; 

        III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 

        IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 
relativos à isenção ou redução do imposto; 

        V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 
regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996; 

        VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração 
de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 

        VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros 
e do agronegócio. (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 

        VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros 
e do agronegócio.(Incluído  pela Lei nº 12.249, de 2010) 

 
 
(À Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/09/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14590/2012 
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PARECER Nº         , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
em decisão terminativa,  sobre o Projeto  de Lei  do
Senado nº 231, de 2012, do Senador Eduardo Suplicy,
que “cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças
Raras  e  Negligenciadas  (FNPDRN)  e  dá  outras
providências”.

RELATORA: Senadora LÚCIA VÂNIA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Assuntos  Econômicos  (CAE),
para  deliberação  em  caráter  terminativo,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei do Senado
(PLS) nº 231,  de 2012, de autoria do Senador  EDUARDO SUPLICY, que
tem por objetivo criar o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e
Negligenciadas (FNPDRN).

A proposição é composta de sete artigos.

O art. 1º trata da criação do FNPDRN, que terá a finalidade de
apoiar projetos de pesquisa e empreendimentos correlatos na área de doenças
raras e negligenciadas, conforme dispõe o art. 2º.

Os objetivos dos projetos e pesquisas a serem financiados pelo
Fundo, definidos no art. 3º, são o incentivo à pesquisa científica; o fomento à
pesquisa  acadêmica  e  universitária;  o  desenvolvimento  científico  e
tecnológico; e a produção, a preservação e a difusão do conhecimento, sempre
relacionados às doenças raras e negligenciadas.

O art. 4º determina que o fundo terá natureza contábil e prazo
indeterminado de duração, atuando sob a forma de apoio financeiro a fundo
perdido  ou  de  empréstimos  reembolsáveis.  Sua  constituição  se  dará  com
recursos do Tesouro Nacional, doações e legados, subvenções e auxílios de
qualquer  natureza,  inclusive  de  organismos  internacionais,  entre  outros.
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Conforme o parágrafo único desse artigo, serão assegurados ao FNPDRN, a
cada ano, R$ 50 milhões, atualizados pela variação da receita corrente líquida
da União.

Em atendimento aos requisitos da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o art. 5º determina que o
Poder Executivo estimará o aumento de despesa e o impacto orçamentário-
financeiro nos exercícios seguintes decorrentes da criação do Fundo.

O  art.  6º  estabelece  as  sanções  a  que  estão  sujeitos  os
beneficiários do Fundo pela incorreta aplicação dos recursos recebidos.

O art.  7º,  que traz a cláusula de vigência, determina que a lei
originada pelo projeto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros somente a partir do início do exercício fiscal seguinte ao
ano de sua publicação.

Antes  de  sua  análise  pela  CAE,  o  PLS  nº  231,  de  2012,  foi
apreciado pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática (CCT) e pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Na primeira
Comissão, recebeu parecer pela aprovação, na forma da Emenda nº 1 - CCT
(Substitutivo)  apresentada  pelo  Relator,  Senador  Sérgio  Souza.  Na  CAS,
também recebeu parecer favorável, de autoria da Senadora Ana Amélia, que
conclui pela adoção do Substitutivo oferecido pela CCT.

O Substitutivo aprovado na CCT e na CAS, ao invés de criar um
novo fundo, optou por introduzir alteração no art. 2º da Lei nº 10.332, de 19
de  dezembro  de  2001,  que  “institui  mecanismo  de  financiamento  para  o
Programa de Ciência e Tecnologia para o Agronegócio, para o Programa de
Fomento à Pesquisa em Saúde, para o Programa Biotecnologia e Recursos
Genéticos - Genoma, para o Programa de Ciência e Tecnologia para o Setor
Aeronáutico e para o Programa de Inovação para Competitividade, e dá outras
providências”.

A nova  redação  destina  30%  dos  recursos  do  Programa  de
Fomento à Pesquisa em Saúde - oriundos da CIDE-Tecnologia, instituída pela
lei  10.168/2000  –  para  atividades  voltadas  para  o  desenvolvimento
tecnológico  de  medicamentos,  imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e
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outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou
negligenciadas, assim definidas em regulamento.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à
proposição.

II – ANÁLISE

Conforme o despacho da Mesa do Senado Federal, cabe a esta
Comissão opinar terminativamente sobre a proposição em tela. Assim, além
da  análise  dos  aspectos  econômicos  e  financeiros,  também  devem  ser
abordadas  as  questões  referentes  à  constitucionalidade,  juridicidade  e
adequação à técnica legislativa.

A análise da proposição confirma que a matéria tratada no PLS nº
231,  de 2012,  aborda questões  referentes  à  saúde e  ao  orçamento,  que se
inserem no âmbito das competências legislativas concorrentes da União, dos
Estados e do Distrito Federal, conforme o art. 24, II e XII, da Constituição
Federal. A iniciativa é, portanto, legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da CF,
não apresentando vícios de natureza constitucional ou jurídica.

Do  ponto  de  vista  da  técnica  legislativa,  entendo  que  a
proposição, tanto em sua redação original quanto sob a forma da Emenda nº 1
CCT (Substitutivo), atende aos dispositivos da Lei Complementar nº 95, de 26
de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração das leis.

Os  pareceres  da  CCT e  da  CAS,  dentro  de  suas  respectivas
competências, já reconheceram o mérito da proposição e sua importância para
a  melhoria  do  atendimento  prestado  à  saúde  dos  brasileiros.  Ambas  as
Comissões  também  concluíram  que  o  fomento  à  pesquisa  e  ao
desenvolvimento  de  métodos  terapêuticos  para  as  doenças  raras  e
negligenciadas  seria  melhor  atendido  dentro  do  Programa  de  Fomento  à
Pesquisa em Saúde.

O Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde recebe recursos da
CIDE-Tecnologia  (instituída  pela  lei  10.168/2000).  A CIDE-Tecnologia  é
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cobrada  de  empresas  brasileiras  que  licenciam  tecnologia  estrangeira  –
exploração de patente, uso de marcas, fornecimento de tecnologia, franquia e
uso de software com fornecimento de código-fonte – ou importam serviços de
assistência técnica ou administrativa. Em 2010, a arrecadação deste tributo foi
da ordem de R$ 770 milhões. Destes, quase R$ 135 milhões foram destinados
ao Programa de Fomento e Pesquisa em Saúde (17,5%, conforme dispõe a lei
10.332/2001).  Se  o  PLS em análise  estivesse  em vigor  à  época,  R$  40,4
milhões  teriam  sido  destinados  à  Pesquisa  sobre  Doenças  Raras  e
Negligenciadas  (ou  seja,  30  %  dos  recursos  do  Programa  de  Fomento  à
Pesquisa em Saúde). Esta é a ordem de grandeza dos recursos envolvidos. É
importante ressaltar que o PLS em questão não cria nem aumenta tributo já
existente.

Assim, entendo que o Substitutivo da CCT, também adotado pela
CAS, melhor se adéqua aos objetivos da proposição, conforme bem salientou
a Senadora Ana Amélia, em seu parecer perante a CAS: “aproveitar-se da
estrutura  existente  é  mais  viável  e  eficaz  do  que  conceber  um  fundo
inteiramente novo e independente, com todas as limitações orçamentárias que
já estamos habituados”.

Nos termos do art. 99, I, do RISF, cabe a esta Comissão opinar
sobre  os  aspectos  econômico  e  financeiro  das  proposições  que  lhes  são
submetidas por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário ou por
consulta de outra comissão. Sob esse ponto de vista, não vejo qualquer óbice
à aprovação da matéria, pois o PLS nº 231, de 2012, na forma da Emenda nº 1
- CCT (Substitutivo), além de indicar sua fonte de receita, tem baixo impacto
orçamentário.

III – VOTO

Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado
nº 231, de 2012, nos termos da Emenda nº 1 – CCT (Substitutivo).

Sala da Comissão,
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, Presidente

, Relatora
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
No 231, DE 2012  

Cria o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças 
Raras e Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Fica criado o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN). 

Art. 2o O FNPDRN tem por finalidade apoiar projetos de pesquisa e 
empreendimentos correlatos na área de doenças raras e negligenciadas. 

Art. 3o Os projetos de pesquisa e empreendimentos correlatos a serem 
financiados pelo FNPDRN atenderão a pelo menos um dos seguintes objetivos: 

I – incentivo à pesquisa em doenças raras e negligenciadas, mediante: 

a) concessão de bolsas de estudo, de pesquisa e de trabalho, no Brasil ou 
no exterior, a estudantes universitários brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil; 

b) concessão de prêmios a pesquisas realizadas no Brasil; 

c) implantação e manutenção de cursos e treinamentos destinados à 
formação, especialização e aperfeiçoamento de pessoal de saúde; 

d) promoção da regionalização de pesquisas científicas; 
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II – fomento à pesquisa acadêmica e universitária em doenças raras e 
negligenciadas, mediante: 

a) apoio técnico e financiamento a pesquisas básicas e a estudos 
epidemiológicos, clínicos e terapêuticos; 

b) estruturação e manutenção de centros de referência; 

c) investimento na infraestrutura laboratorial da rede nacional para 
diagnóstico bioquímico e genético-molecular; 

d) estabelecimento de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; 

III – desenvolvimento científico e tecnológico na área de doenças raras e 
negligenciadas, mediante: 

a) pesquisa e desenvolvimento de drogas órfãs; 

b) pesquisa e desenvolvimento de medicamentos; 

c) pesquisa e desenvolvimento de imunobiológicos; 

d) pesquisa e desenvolvimento de produtos para a saúde; 

e) pesquisa e desenvolvimento de tecnologias assistivas; 

IV – produção, preservação e difusão do conhecimento acerca das doenças 
raras e negligenciadas, mediante: 

a) implantação e manutenção de sistemas de informação; 

b) implantação e manutenção de bancos de amostras biológicas; 

c) edição de artigos científicos, periódicos e publicações; 

d) elaboração e difusão de material de informação, comunicação e 
educação voltado para estabelecimentos de ensino, serviços de saúde e população em 
geral. 

Art. 4o O FNPDRN é um fundo de natureza contábil, com prazo 
indeterminado de duração, que funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de 
empréstimos reembolsáveis, conforme dispuser o regulamento, e constituído dos 
seguintes recursos: 

129



 3

I – recursos do Tesouro Nacional; 

II – doações, nos termos da legislação vigente, sendo permitidas doações 
para pesquisa de doença específica; 

III – legados; 

IV – subvenções e auxílios de entidades de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais; 

V – reembolso das operações de empréstimo realizadas por meio do Fundo, 
a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no 
mínimo, lhes preserve o valor real; 

VI – resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a 
legislação vigente sobre a matéria; 

VII – saldos de exercícios anteriores; 

VIII – recursos de outras fontes. 

Parágrafo único. Ficam assegurados ao FNPDRN, em cada ano, a partir do 
exercício financeiro seguinte ao ano de publicação da lei, R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), atualizados pela variação acumulada da receita corrente líquida da 
União, na forma do regulamento. 

Art. 5o O Poder Executivo, para fins de observância do estabelecido no art. 
17 da Lei Complementar no  101, de 4 de maio de 2000, estimará o aumento de despesa 
decorrente desta Lei e o impacto orçamentário-financeiro nos futuros exercícios 
financeiros. 

Parágrafo único. O aumento de despesa decorrente desta Lei será 
compensado pela margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado 
explicitada na lei de diretrizes orçamentárias e o Poder Executivo incluirá a despesa 
resultante no projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias de sua publicação. 

Art. 6o A não-aplicação dos recursos do FNPDRN de acordo com o disposto 
nesta Lei, sujeita o titular do projeto ou do empreendimento apoiado ao pagamento do 
valor atualizado dos recursos recebidos, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 
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Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se solidariamente 
responsável por inadimplência ou irregularidade verificada a pessoa física ou jurídica 
propositora do projeto de pesquisa ou empreendimento. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir do início do exercício fiscal seguinte ao ano de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta é mais uma que teve origem nas ideias e apontamentos da 
Professora Adriana de Abreu Magalhães Dias, do Instituto Baresi que, desta feita, objetiva 
criar o Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN). 

Apesar dos recentes avanços científicos e tecnológicos, as doenças 
infecciosas continuam a afetar desproporcionalmente as populações pobres e 
marginalizadas. 

Contribui para isso um fenômeno denominado “desequilíbrio 10/90” (The 
10/90 Gap, em inglês), pelo qual, conforme o Global Forum for Health Research, menos 
de dez por cento dos gastos mundiais com pesquisa em saúde são dedicados a doenças 
e condições mórbidas que representam noventa por cento da carga global de doenças. 

Essa “falha de mercado” caracteriza-se por uma situação em que o setor 
privado investe quase exclusivamente em remédios para o mundo rico e desenvolvido, 
que serão vendáveis e lucrativos. Como resultado dessa exiguidade de recursos 
destinados à pesquisa em saúde, relacionada com as doenças da pobreza, proliferam as 
assim denominadas “doenças negligenciadas”, virtualmente ignoradas em termos do 
desenvolvimento de medicamentos. 

As doenças negligenciadas, tais como dengue, doença de Chagas, 
esquistossomose, hanseníase, leishmaniose, filariose, oncocercose, malária, tuberculose 
e tracoma, entre outras, estão associadas a situações de pobreza, a precárias condições 
de vida e às iniquidades em saúde, ou seja, às desigualdades injustas, desnecessárias e 
evitáveis. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de um bilhão 
de pessoas são portadoras de uma ou mais doenças negligenciadas, o que representa 
um sexto da população mundial. São doenças que prevalecem em condições de pobreza, 
mas também contribuem para a manutenção do quadro de desigualdade, em razão de 
representarem importante barreira ao desenvolvimento dos países. De fato, saúde, 
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ciência e tecnologia são, atualmente, requisitos para o desenvolvimento econômico e 
social, e não apenas as suas consequências. 

Sobretudo, falta visibilidade às doenças negligenciadas por não causarem 
surtos dramáticos com grande número de mortes.  Geralmente, essas doenças se 
desenvolvem por longos períodos de tempo, levando a deformidades, incapacidades, 
deficiências graves e mortes relativamente lentas. 

Apesar de serem responsáveis por quase metade da carga de doença nos 
países em desenvolvimento, os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
tradicionalmente não priorizaram essa área. O Brasil, felizmente, é uma exceção a essa 
regra, em face de já ser considerado um líder mundial em pesquisas sobre doenças 
negligenciadas. 

As ações iniciais do Ministério da Saúde com relação às doenças 
negligenciadas foram lançadas em 2003, com o primeiro edital temático em tuberculose, 
seguido pelos editais de dengue (2004) e hanseníase (2005). Em 2006, implantou o 
Programa de Pesquisa e Desenvolvimento em Doenças Negligenciadas e financiou 82 
pesquisas, com um investimento total de 22,3 milhões de reais. 

Em 2008, financiou 58 projetos, mediante investimento conjunto com o 
Ministério da Ciência e Tecnologia e apoio administrativo do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) de 17 milhões de reais, perfazendo um 
total de 39,3 milhões de reais. 

Em 2012, anunciou a criação de uma Rede de Pesquisa em Doenças 
Negligenciadas, com financiamento de vinte milhões de reais. Esses são apenas alguns 
exemplos de iniciativas governamentais nessa área. 

As doenças raras, por seu turno, são uma série de enfermidades que afetam 
apenas um número restrito de doentes e que apresentam baixa prevalência em uma 
determinada população. São, em geral, doenças degenerativas, cronicamente debilitantes 
e que necessitam de tratamento contínuo, afetando as capacidades físicas, mentais, 
sensoriais e comportamentais do paciente. Já foram identificadas mais de 5.000 doenças 
que se enquadram nessa categoria. 

Nesse caso, acontece situação parecida com a das doenças negligenciadas, 
pois a decisão das indústrias farmacêuticas de investir na pesquisa e na comercialização 
de produtos é largamente influenciada pela demanda e, principalmente, pelo mercado 
potencial. Com base nesse raciocínio, a indústria concentra a sua produção em 
determinadas linhas de produtos, retirando do mercado drogas de pouco consumo, 
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utilizadas em doenças raras, de baixo retorno financeiro ou de preço controlado pelo 
governo – por ser o maior comprador –, tal como acontece com determinadas doenças 
endêmicas. 

Drogas órfãs são medicamentos usados para o diagnóstico, prevenção e 
tratamento das doenças raras. Para que um medicamento seja considerado órfão, são 
utilizados critérios epidemiológicos – baixa prevalência ou incidência da doença em uma 
determinada população –, e econômicos – presunção de não-rentabilidade do 
medicamento. 

O incremento de investimentos em doenças negligenciadas no Brasil, em 
face aos sucessos já obtidos, exige, agora, a instituição de mecanismos de financiamento 
mais perenes, que também contemplem as doenças raras. Nesse sentido, a criação do 
Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), aqui 
proposto, pode significar um importante avanço com vistas a ampliar o financiamento e, 
consequentemente, o escopo das ações de pesquisa nessa área. 

O Fundo proposto funcionará sob as formas de apoio a fundo perdido ou de 
empréstimos reembolsáveis. As fontes de recursos incluem doações, sendo permitidas 
doações para pesquisa de doença específica; subvenções e auxílios de entidades de 
qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais; e reembolso das operações de 
empréstimo realizadas por meio do Fundo, a título de financiamento reembolsável. 
Ademais, contará com recursos orçamentários anuais de R$ 50 milhões. 

Por essas razões, e em respeito ao princípio constitucional que assegura o 
direito à saúde para todos, esperamos a acolhida desse projeto de lei, certos da 
relevância da iniciativa. 

Sala das Sessões, 

 

Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 
a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

................................................................................................ 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

        Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

        § 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 
recursos para seu custeio. 

        § 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos 
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. 

        § 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

        § 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade 
da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias. 
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        § 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

        § 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição. 

        § 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

................................................................................. 

 
 
 
 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 06/07/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13142/2012 
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GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, do
Senador Eduardo Suplicy, que cria o Fundo Nacional
de Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas
(FNPDRN) e dá outras providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação,  Comunicação e  Informática (CCT),  o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 231, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Estruturada
em sete  artigos,  a proposição tem por objetivo criar  o Fundo Nacional  de
Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), com a finalidade
de  apoiar  projetos  de  pesquisa  e  empreendimentos  correlatos  na  área  de
doenças raras e negligenciadas.

De acordo com o art.  3º  da proposição,  as  atividades a  serem
financiadas pelo Fundo terão como objetivo: o incentivo à pesquisa científica;
o fomento à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico
e  tecnológico;  e  a  produção,  a  preservação  e  a  difusão  do conhecimento,
sempre relacionados às doenças raras e negligenciadas.

O art. 4º do PLS nº 231, de 2012, define o FNPDRN como um
fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração. 

O  fundo  será  constituído  com  recursos  do  tesouro  nacional,
doações e legados, subvenções e auxílios de qualquer natureza, inclusive de
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organismos internacionais, entre outros. Esses recursos poderão ser aplicados
a  fundo  perdido  ou  na  forma  de  empréstimos  reembolsáveis,  conforme
regulamento.

Por força do parágrafo único do art. 4º, “ficam assegurados ao
FNPDRN, em cada ano, a partir do exercício financeiro seguinte ao ano de
publicação  da  lei,  cinquenta  milhões  de  reais,  atualizados  pela  variação
acumulada da receita corrente líquida da União, conforme regulamento”.

O art. 5º veicula medida destinada a atender aos requisitos da Lei
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de
2000). De acordo com o art. 6º, o titular do projeto ou do empreendimento
apoiado  que  não  aplicar  os  recursos  recebidos  deverá  restituir  o  valor
atualizado, sem prejuízo de outras sanções civis,  penais ou administrativas
cabíveis. O art. 7º veicula cláusula de vigência.

De acordo com o autor, a proposição visa a garantir aporte perene
de  recursos  para  pesquisas  científicas  destinadas  ao  desenvolvimento  de
medicamentos voltados para o tratamento de doenças raras e negligenciadas.
Embora  o  Brasil  seja  considerado  líder  mundial  nessa  área,  as  ações
implementadas são pontuais e não cobrem boa parte das doenças incluídas
nessas categorias. A atuação do Estado se justifica, segundo o autor do PLS nº
231,  de  2012,  para  corrigir  uma falha  de mercado,  já  que  os  laboratórios
privados não consideram rentável o investimento. 

Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De acordo com os incisos VI e VIII do art. 104-C do Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições
pertinentes a apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia e a inovação
tecnológica.

Preliminarmente,  cumpre  ressaltar  a  elevada  importância  dos
objetivos do PLS nº  231,  de 2012.  De fato,  a necessidade de correção de
falhas de mercado constitui justificativa legítima para a intervenção do Estado
em atividades econômicas tipicamente reservadas aos agentes privados. E não
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resta  dúvida  de que o desinteresse  comercial  dos  laboratórios  privados  na
pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de medicamentos
voltados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas constitui uma falha
de mercado das mais cruéis.

Entretanto, consideramos que o financiamento de pesquisas nessa
área  não  deve  ser  garantido  pela  constituição  de  um  novo  fundo.  As
atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação já dispõem de um mecanismo
eficiente de financiamento, que consiste nos Fundos Setoriais. Atualmente, há
catorze desses fundos em funcionamento, entre os quais, um dedicado à área
de saúde (CT-Saúde).

Por força do art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
os recursos alocados ao CT-Saúde devem ser aplicados em programas que
tenham como objetivo incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico
brasileiro,  por  meio  de  financiamento  de  atividades  de  pesquisa  e
desenvolvimento científico-tecnológico de interesse da área.

São  atribuídos  ao  CT-Saúde  17,5%  da  Contribuição  de
Intervenção  no  Domínio  Econômico  (CIDE),  cuja  arrecadação  advém  da
incidência de alíquota de 10% sobre a remessa de recursos ao exterior para
pagamento de assistência técnica,  royalties, serviços técnicos especializados
ou profissionais instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.

Em  2011,  segundo  dados  oficiais  do  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia e Inovação (MCTI), a aplicação desses percentuais garantiu uma
arrecadação de mais de R$ 168 milhões. Contudo, a Lei Orçamentária Anual
reservou ao fundo menos de R$ 70 milhões, dos quais apenas pouco mais de
R$ 47 milhões foram executados.

Dessa forma, acreditamos que seria mais adequado, para garantir
a coerência do ordenamento jurídico que regula os investimentos em Ciência,
Tecnologia e Inovação, alterar a Lei nº 10.332, de 2001, de modo a prever a
obrigatoriedade  de  aplicação  de  parte  dos  recursos  do  CT-Saúde  no
financiamento  de  pesquisas  voltadas  para  o  desenvolvimento  de
medicamentos destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas.

Nesse sentido, oferecemos substitutivo ao PLS nº 231, de 2012.

3
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III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela  aprovação  do Projeto de Lei do
Senado nº 231, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº 01  – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
para garantir recursos para atividades voltadas para o
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,
imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e  outras
modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de
doenças raras ou negligenciadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º ....................................................................................

...................................................................................................

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do Programa
de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta
Lei,  serão aplicados em atividades  voltadas  para o desenvolvimento
tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos para a saúde
e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de doenças
raras ou negligenciadas, assim definidas em regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, 21/11/2012

Senador Gim, Presidente

Senador Sérgio Souza, Relator
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PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, do 
Senador Eduardo Suplicy, que cria o Fundo 
Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras 
providências. 

RELATORA: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) nº 231, de 2012, do Senador Eduardo Suplicy, que tem por 
objetivo a criação do Fundo Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 
Negligenciadas (FNPDRN). Esse fundo terá a função de apoiar projetos de 
pesquisa e empreendimentos correlatos na área de doenças raras e 
negligenciadas, conforme dispõe seu art. 2º. 

Os objetivos dos projetos e pesquisas a serem financiados pelo 
FNPDRN são definidos no art. 3º: o incentivo à pesquisa científica; o fomento 
à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico e 
tecnológico; e a produção, a preservação e a difusão do conhecimento, sempre 
relacionados às doenças raras e negligenciadas. 

O art. 4º da proposição determina que o fundo tenha natureza 
contábil e prazo indeterminado de duração. O FNPDRN será constituído com 
recursos do tesouro nacional, doações e legados, subvenções e auxílios de 
qualquer natureza, inclusive de organismos internacionais, entre outros. Esses 
recursos poderão ser aplicados a fundo perdido ou na forma de empréstimos 
reembolsáveis. O parágrafo único desse artigo assegura ao FNPDRN, em cada 
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ano, cinquenta milhões de reais, atualizados pela variação da receita corrente 
líquida da União. 

O atendimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) é garantido pelo art. 5º do 
PLS nº 231, de 2012. O art. 6º comina sanções ao titular do projeto ou do 
empreendimento apoiado que não aplicar os recursos recebidos.  

A cláusula de vigência – art. 7º – determina que a lei originada 
pelo projeto entre em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros somente a partir do início do exercício fiscal seguinte ao ano de 
sua publicação. 

O PLS nº 231, de 2012, foi distribuído à prévia apreciação da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT), onde recebeu parecer pela aprovação, na forma de um substitutivo 
oferecido pelo Relator, Senador Sérgio Souza. O substitutivo promove 
alteração no art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que institui 
mecanismo de financiamento para o Programa de Ciência e Tecnologia para 
o Agronegócio, para o Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, para o 
Programa Biotecnologia e Recursos Genéticos - Genoma, para o Programa 
de Ciência e Tecnologia para o Setor Aeronáutico e para o Programa de 
Inovação para Competitividade, e dá outras providências. 

A nova redação dada ao projeto de lei destina 30% dos recursos 
do Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde para atividades voltadas para o 
desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, produtos 
para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao tratamento de 
doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em regulamento. 

Após o exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
projeto seguirá para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para 
decisão em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 
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A competência da CAS para opinar sobre o PLS nº 231, de 2012, 
está fundamentada no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF). 

Por não receberem a devida atenção dos produtores de 
medicamentos ou das autoridades sanitárias e da mídia, determinadas doenças 
– que afetam seriamente as condições de saúde da parcela mais pobre da 
população mundial –, são conhecidas como “negligenciadas”.  

A maior parte dessas moléstias é infecciosa e tem elevada 
prevalência nas áreas de clima tropical, especialmente onde não há água 
potável, condições adequadas de habitação e acesso aos serviços de saúde. 

Contribui para a falta de visibilidade das doenças negligenciadas 
o fato de geralmente não causarem epidemias dramáticas, que matam 
milhares de pessoas de uma só vez. Em regra, elas têm caráter endêmico, 
debilitando e ceifando vidas aos poucos, reforçando o ciclo em que a miséria 
gera doença e doença gera miséria. 

A indústria farmacêutica, por seu turno, não dedica atenção a 
essas doenças porque não conseguiria recuperar investimentos em pesquisa e 
desenvolvimento de medicamentos inovadores para o tratamento, em função 
da inexpressividade econômica desse mercado. 

O Brasil – país em desenvolvimento e de clima 
predominantemente tropical – é duramente penalizado pelas doenças 
negligenciadas. De um grupo de oito doenças parasitárias negligenciadas 
listadas pelo Instituto Nacional de Saúde, dos Estados Unidos, sete têm alta 
prevalência no Brasil: doença de Chagas, ancilostomíase, leishmaniose, 
esquistossomose, malária, filariose e oncocercose. 

Os portadores de doenças raras padecem de problema semelhante 
ao das vítimas das doenças negligenciadas: o desinteresse do governo e da 
indústria farmacêutica por sua condição de saúde. Cada doença isoladamente 
acomete número pequeno de indivíduos e, portanto, há baixo retorno 
financeiro para pesquisas sobre seu tratamento. 
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Dessa forma, estão mais que demonstrados o mérito e a 
importância da iniciativa do Senador Eduardo Suplicy.  

De outro lado, concordamos com o posicionamento da CCT, de 
que a melhor forma de viabilizar o fomento à pesquisa e ao desenvolvimento 
de métodos terapêuticos para as doenças raras e negligenciadas é por meio do 
Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde. Aproveitar-se da estrutura 
existente é mais viável e eficaz do que conceber um fundo inteiramente novo 
e independente, com todas as limitações orçamentárias que já estamos 
habituados. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 231, de 2012, nos termos da Emenda nº 1 – CCT (Substitutivo). 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senadora ANA AMÉLIA, Relatora 
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Senado Federal 

Comissão de Assuntos Sociais 
 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta data, aprova 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 231 de 2012, de autoria do 
Senador Eduardo Suplicy, na forma da Emenda nº 1-CCT-CAS 
(Substitutivo). 
 
 

EMENDA Nº 1–CCT–CAS (SUBSTITUTIVO) 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012 
 
 

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, para 
garantir recursos para atividades voltadas para o 
desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades 
terapêuticas destinados ao tratamento de doenças raras ou 
negligenciadas. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do Programa de Fomento 
à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do art. 1º desta Lei, serão aplicados em 
atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 
imunobiológicos, produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas 
destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em 
regulamento.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                     
Sala da Comissão, 10 de abril de 2013. 

 
 

Senador WALDEMIR MOKA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, em
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº  169,  de 2008,  do Senador  Marcelo  Crivella,  que
concede  isenção  do  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados na aquisição de veículos, máquinas,
equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos
por empresas recicladoras, cooperativas e associações
para emprego, exclusivo, em serviços e processos de
reciclagem.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 169, de 2008, de autoria do
Senador Marcelo Crivella, altera a legislação federal para isentar do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI), os veículos, máquinas, equipamentos e
produtos químicos, de fabricação em países integrantes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), se adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e
associações, para emprego, exclusivo, em processos de reciclagem (art. 1º).

O  benefício  será  concedido  na  forma  de  regulamento  e  ficará
condicionado à permanência na propriedade do adquirente por no mínimo três
anos – salvo na alienação para pessoas jurídicas beneficiadas pela proposição –
e à comprovação de uso dos bens em processos de reciclagem (arts. 2º e 3º).
Além do mais, a isenção será concedida uma única vez em relação a veículos,
máquinas e equipamentos (parágrafo único do art.  2º).  A proposta assegura,
ainda,  a  manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas,  produtos
intermediários  e  material  de  embalagem  empregados  nos  bens  e  produtos
objeto  da  isenção  (art.  4º).  No  concernente  ao  cálculo  da  estimativa  da
renúncia de receita, o projeto delega ao Poder Executivo essa atribuição (art.
5º), e, em referência aos efeitos da isenção, esses ocorrerão a partir do primeiro
dia do exercício seguinte àquele em que forem implementadas as medidas de
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adequação orçamentária e financeira previstas no art. 5º (parágrafo único do
art. 6º).

Justificou-se a proposta como meio de incentivar a reciclagem no
País, que, apesar de incipiente, é um setor promissor para geração de emprego
e  renda.  Por  isso,  seria  fundamental  o  estímulo  à  instalação  de  indústrias
recicladoras.

Esse projeto de lei tramitou em conjunto com outras proposições
(em decorrência da aprovação dos Requerimentos nºs 903, de 2010, e 1.428, de
2011) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Nessa Comissão foi objeto
de Relatório do Senador Paulo Paim, com voto pela aprovação do PLS nº 718,
de 2007, na forma da emenda substitutiva que apresentou, e pela rejeição dos
PLS nºs  169,  de 2008,  494,  de  2009,  e  148,  de  2011,  que  tramitavam em
conjunto. No entanto, o parecer não chegou a ser votado pela Comissão, em
função  da  aprovação  do  Requerimento  nº  493,  de  2012,  que  acarretou  o
desapensamento do PLS nº 169, de 2008.

Após  aprovação  desse  Requerimento,  o  PLS  nº  169,  de  2008,
voltou a tramitar de forma autônoma e seguiu ao exame das Comissões de
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) e de
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a esta a decisão terminativa.

Primeira  comissão  a  manifestar-se,  a  CMA  emitiu  parecer
favorável ao PLS com apresentação da Emenda nº 1, que corrige a redação do
art. 3º do projeto de lei, alterando a palavra “quantitativo” para “qualitativo”.

II – ANÁLISE

A matéria apresentada refere-se à concessão de benefícios fiscais
relacionados  ao  Imposto  sobre  Produtos  Industrializados,  cuja  competência
para disciplinar é da União,  a teor do art.  153, IV, da Constituição Federal
(CF). Desse modo, lei federal pode regular o assunto. 

No que concerne à iniciativa, o objeto da proposta não se encontra
entre aqueles reservados ao Presidente da República (art. 61, § 1º, da CF), de
maneira  que  qualquer  membro  do  Congresso  Nacional  pode  apresentar
proposição legislativa referente ao tema. 

mv2013-02131
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Em  relação  aos  demais  aspectos  formais,  a  espécie  normativa
proposta  é  compatível  com  o  texto  constitucional  e  o  projeto  atende  à
exigência de lei específica para a redução do tributo, conforme previsto no § 6º
do art. 150 da CF. Foram também observadas, de modo geral, as normas de
técnica  legislativa  apropriadas,  porque  seguidas  as  disposições  da  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Contudo, seriam necessárias
modificações nos arts. 1º e 3º.

O  PLS  isenta  do  IPI  os  veículos,  máquinas,  equipamentos  e
produtos químicos. Essa discriminação dos produtos sujeitos à isenção (art. 1º
do PLS) está muito ampla e genérica, o que não corresponde à necessidade de
especificação presente na TIPI. Afinal, da forma como redigido o projeto de
lei, não é possível identificar quais seriam os produtos químicos, veículos e
equipamentos que se enquadrariam no processo de reciclagem e que teriam
direito à isenção. Cabe destacar que diversos produtos químicos já contam com
alíquota zero de IPI, de modo que para esses insumos não haveria interesse na
alteração legislativa.

Em relação ao art. 3º, a redação deve ser aprimorada na forma da
emenda aprovada pela CMA. Além do mais, o parágrafo único do art. 3º limita
a  isenção  para  veículos,  máquinas  e  equipamentos  em apenas  uma vez.  A
redação desse dispositivo gera ambiguidade, pois não é possível  saber se a
isenção ocorrerá uma vez em relação a todos esses itens ou uma única vez para
cada item considerado isoladamente. Além do que, uma isenção que só pode
ser concedida uma única vez terá baixíssima repercussão para o contribuinte.

Superada a análise formal da proposição, passa-se ao exame do
seu conteúdo, que se encontra na competência desta Comissão, na forma do
art.  99  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF).  Seguindo  essa
apreciação, verifica-se que, apesar de meritório, o PLS deve ser rejeitado por
não ser a opção mais eficiente, por violar dispositivos constitucionais e por não
atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Há mecanismos mais eficientes de incentivo para a indústria da
reciclagem do que a  desoneração do IPI na forma proposta,  em função do
modo de cálculo (não-cumulatividade) e de grande parte dos que atuam no
processo de reciclagem não serem contribuintes do imposto. Dessa forma, o
alcance dos beneficiários é extremamente reduzido.

mv2013-02131
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Além  do  mais,  haverá  uma  enorme  dificuldade  na
operacionalização e fiscalização desse benefício fiscal, pois o PLS vincula a
isenção de modo exclusivo aos processos de reciclagem. O órgão fiscalizador
necessitará de uma estrutura – atualmente inexistente – para acompanhar o
processo a fim de se evitar desvios. Desse modo, há uma desproporção entre o
benefício  criado  e  os  encargos  que  serão  gerados  para  a  Receita  Federal.
Provavelmente, o custo administrativo será superior à redução do tributo, de
maneira  que  a  Fazenda  Pública  perderá  não  somente  a  arrecadação,  mas
também elevará suas despesas com o controle administrativo.

Relativamente  à  arrecadação,  a  diminuição  do  IPI  reduzirá
diretamente a disponibilidade financeira da União, o que poderá comprometer
os  gastos  com  a  manutenção  das  despesas  estatais.  Além  da  redução  de
recursos  federais,  haverá  decréscimo de  receitas  transferidas  aos  Estados  e
Municípios,  em virtude de a arrecadação do imposto compor os Fundos de
Participação (FPE, FPM, FCE e Fundos Regionais – arts. 158 e 159 da Carta
Magna).

Ainda que sejam relevadas essas questões, não se pode superar a
ofensa ao texto constitucional. Os arts. 2º e 3º do PLS delegam indevidamente
atribuições do Poder Legislativo, ao disciplinar que a concessão do benefício
ocorrerá na forma do regulamento. De acordo com o disposto no § 6º do art.
150 da  CF,  a  concessão de isenção depende de lei  específica,  e,  conforme
expressamente previsto no art. 176 do Código Tributário Nacional (CTN), a
isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos
a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração. Desse modo, compete
exclusivamente ao Poder Legislativo fixar as condições e requisitos para que a
isenção seja concedida.

Outra  falha  do  PLS  refere-se  ao  art.  5º,  que  autoriza
indevidamente  o  cálculo  de  renúncia  de  receita  ao  Poder  Executivo.  A
demonstração da renúncia deve acompanhar o projeto de lei, por se tratar de
política  fiscal,  para  que  os  parlamentares  avaliem  se  a  redução  de  tributo
apresenta uma relação custo-benefício vantajosa. O próprio inciso I do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), exige que a demonstração seja realizada pelo proponente, de modo que
se a proposição tiver origem no Senado Federal, cabe ao autor do projeto sua
exposição,  para  fins  de  avaliação  do  Legislativo,  de  conhecimento  da
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sociedade e dos órgãos de controle, atendendo ao princípio da transparência
fiscal.

III – VOTO

Diante do exposto, o voto é pela rejeição do PLS nº 169, de 2008.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS
sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de
2009,  de  autoria  da  Senadora  Marisa  Serrano,  que
cria  Áreas  de  Livre  Comércio  nos  Municípios  de
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do
Sul, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

I – RELATÓRIO

Apresenta-se  para  a  análise  desta  Comissão,  em  decisão
terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 221, de 2009, que cria Áreas
de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de
Mato Grosso do Sul. 

A proposição, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, tem
por objetivo a criação de duas áreas de livre comércio nos moldes das criadas
em Tabatinga  (AM),  pela  Lei  nº  7.965,  de  22  de  dezembro  de  1989;  em
Guajará-Mirim (RO), pela Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991; e em Macapá
– Santana (AP), pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A proposição  é  considerada  pela  Autora  como  uma  resposta
brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. A
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil estaria exacerbando a pressão por
serviços públicos, com destaque para a assistência médica nos municípios de
fronteira.  Somem-se  a  este  fato  os  problemas  causados  pela  violência
derivada do tráfico de drogas e de armas. Diante desse quadro, o projeto é
apresentado  como  uma  forma  de  estimular  o  desenvolvimento,  criar
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oportunidades para a juventude, favorecer a integração econômica na região
fronteiriça e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

A  ilustre  Senadora  enfatiza  a  necessidade  de  geração  de
empregos  e  de  melhor  aproveitamento  econômico  das  potencialidades  da
região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores investimentos para a
industrialização desses recursos, o que poderia ser alcançado com a instalação
de áreas de livre comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã.

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco
anos a partir da publicação da Lei. 

A  proposição  foi  distribuída  inicialmente  às  Comissões  de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR)  e  de  Assuntos  Econômicos
(CAE), cabendo à última a apreciação em decisão terminativa

A CDR, em reunião realizada em 15 de julho de 2009, aprovou o
relatório do Senador Marconi Perillo, que passou a constituir o Parecer da
Comissão favorável ao Projeto.

Com  o  início  de  nova  legislatura,  a  proposição  continuou  a
tramitar nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado
Federal e do Ato nº 4, de 2010, da Mesa do Senado Federal.

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE

O  PLS  nº  221,  de  2009,  está  de  acordo  com  os  ditames  da
Constituição  Federal,  em  especial  o  art.  43,  que  trata  da  redução  das
desigualdades regionais.  Além disso,  a proposta não fere  a ordem jurídica
vigente  e  está  em conformidade  com as  regras  regimentais  do  Congresso
Nacional. 
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A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000) está devidamente atendida no projeto, ao determinar, em
seu  art.  16,  que  o  Poder  Executivo  estime  o  montante  da  renúncia  fiscal
decorrente  do  disposto  na  lei  e  o  inclua  no  demonstrativo  dos  incentivos
fiscais que acompanha o projeto de lei orçamentária a ser apresentado após a
aprovação desta Lei. Conforme previsto no art. 17 do projeto, o atendimento
desse dispositivo é condição para que esta Lei produza seus efeitos. 

O objetivo do projeto é estimular o desenvolvimento nas regiões
fronteiriças  do  Mato  Grosso  do  Sul,  mais  especificamente  na  fronteira
Brasil/Bolívia, onde está localizada a cidade de Corumbá, vizinha das cidades
bolivianas de Puerto Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira
Brasil/Paraguai, onde está situada a cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade
paraguaia de Pedro Juan Caballero. 

Corumbá  é  a  terceira  cidade  mais  importante  do  Estado,  em
termos econômicos,  culturais  e populacionais,  depois  de Campo Grande,  a
capital,  e  Dourados.  Possui  infraestrutura  adequada  para  escoamento  da
produção e criação da Área de Livre Comércio, uma vez que conta com o
maior  porto  fluvial  de  Mato  Grosso  do  Sul,  com aeroporto  internacional,
rodovias e infraestrutura de hotéis e de serviços. 

Já o Município de Ponta Porã possui localização estratégica, por
se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do Paraguai, o que
poderia  potencializar  os  efeitos  benéficos  da  instalação  de  área  de  livre
comércio  para  a  integração  econômica  com  esses  países.  Com  relação  à
infraestrutura, o Município de Ponta Porã oferece modais diversificados de
transportes,  contando  com  rodovias  asfaltadas,  aeroporto  internacional  e
acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Portanto, é adequada a afirmação da Autora de que “as cidades
de  Corumbá  e  Ponta  Porã  estão  preparadas  para  a  missão  de  centros
irradiadores  da  transformação sócio-econômica de  que precisa  a  região de
fronteira  Brasil/Bolívia/Paraguai,  como  condição  prévia  à  integração
promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 
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Quanto à adequação do projeto em tela às normas já adotadas
pelo MERCOSUL, assinale-se que, na ausência de um Código Aduaneiro do
MERCOSUL, as Decisões do Conselho do Mercado Comum nº 8 de 1994, nº
31 de 2000, nº 09 de 2001 e nº 01 de 2003, ademais da Resolução do Grupo
do  Mercado  Comum  nº  37,  de  1999,  tratam  do  assunto.  Essas  normas
determinam a  aplicação,  pelos  Estados  Partes,  da  Tarifa  Externa  Comum
(TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a tarifa nacional vigente,
às  mercadorias  provenientes  das  zonas  mencionadas,  sem  prejuízo  das
disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no próprio país. O art.
6º do projeto em epígrafe atende a regra supracitada, ao considerar a saída de
mercadorias  estrangeiras  da  área  de  livre  comércio  para  o  restante  do
território  nacional  como  importação  normal,  para  efeitos  fiscais  e
administrativos. 

III – VOTO

Diante do exposto, voto pela aprovação, em decisão terminativa,
do Projeto de Lei do Senado nº 221, de 2009. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

4
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 221, DE 2009 

 
 

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de 
Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato 
Grosso do Sul, e dá outras providências. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º São criadas nos municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças e com o objetivo de incrementar as relações com os países vizinhos, 
segundo a política de integração latino-americana.  

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar suas áreas, coincidindo com suas 
superfícies territoriais, excluídas as reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão 
as Áreas de Livre Comércio de que trata esta Lei, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.  

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições 
dos tratados e convenções internacionais.  

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas 
autorizadas a operar nessas áreas. 
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Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 

de Corumbá e Ponta Porã far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando forem 
destinadas a:  

I - consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã;  

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos 
minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

III - agropecuária e piscicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo 
Poder Executivo. 

§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas 
estarão sujeitas à tributação no momento de sua internação.  

§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4°, inciso VIII, da Lei n° 7.232, de 29 
de outubro de 1984, bens finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 

c) automóveis de passageiros; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã estarão sujeitas à guia de importação ou documento 
de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 
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Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com 

a prévia anuência do órgão gestor das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, 
do comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, na forma do regulamento. 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã por empresas estabelecidas em qualquer outro 
ponto do território nacional será considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como 
importação normal. 

Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem nas Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, estarão isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.  

§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produtos 
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização dos produtos 
entrados nas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  

§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os 
produtos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) :  

I - armas e munições: capítulo 93;  

II - veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;  

III - bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 do capítulo 22; 

IV - fumo e seus derivados: capítulo 24. 

Art. 8º Os produtos industrializados nas Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, quer se 
destinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer outro ponto do 
território nacional. 

§ 1º A isenção prevista no caput deste artigo somente se aplica a produtos 
em cuja composição final haja predominância de matérias-primas de origem regional 
provenientes dos segmentos animal, vegetal, mineral, exceto os minérios do capítulo 26 
da NCM, ou agrosilvopastoril, observada a legislação ambiental pertinente e conforme 
definida em regulamento. 

§ 2º Excetuam-se da isenção prevista no caput deste artigo as armas e 
munições e fumo. 
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§ 3º A isenção prevista no caput deste artigo aplica-se exclusivamente aos 

produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido 
aprovados pelo órgão gestor de que trata o  art. 10 desta Lei. 

Art. 9º A venda de mercadorias nacionais ou  nacionalizadas, efetuada por 
empresas estabelecidas fora das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, 
para empresas ali estabelecidas fica equiparada à exportação. 

Art. 10. Estão as Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã sob a 
administração do órgão gestor  das políticas públicas de desenvolvimento da indústria, do 
comércio e dos serviços e das políticas de comércio exterior, que deverá promover e 
coordenar suas implantações 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Corumbá e Ponta Porã, a legislação pertinente às demais áreas de livre comércio 
existentes no País. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã, assim como para as mercadorias delas 
procedentes.  

Art. 12. O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

Art. 13. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Corumbá e Ponta Porã será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio.  

Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Corumbá e 
Ponta Porã destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 
correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras.  

Art. 14. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância nas 
Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã.  
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Art. 15. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de 

Corumbá e Ponta Porã serão mantidos durante 25 (vinte e cinco) anos, a partir da 
publicação desta Lei.  

Art. 16. O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no 
inciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei.  

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for implementado 
o disposto no seu art. 16. 

 

                                                      JUSTIFICAÇÃO 

 

A instalação das Áreas de Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã é a 
resposta brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. Os 
nossos países vizinhos estão exarcebando a pressão por serviços públicos, com 
destaque para a assistência médica, nos municípios de fronteira em função do nível de 
pobreza nas regiões limítrofes com o Brasil. Adicionalmente, temos os problemas 
decorrentes da violência derivada do tráfico de drogas e de armas. Nossa resposta só 
pode ser a de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar oportunidades 
para nossa juventude e abrir linhas de integração de nossas economias e fortalecer os 
laços de amizade e de herança cultural e histórica. 

No caso de Mato Grosso do Sul, na fronteira Brasil/Bolívia, temos as cidades 
de Corumbá, no Brasil, e Puerto Suarez e Puerto Quijaro, na Bolívia, e na fronteira 
Brasil/Paraguai, temos as cidades de Ponta Porã, no Brasil, e Pedro Juan Caballero, no 
Paraguai. 

A instalação de uma área de livre comércio nos Municípios de Corumbá e 
Ponta Porã virá ao encontro das necessidades de geração de empregos e de melhor 
aproveitamento econômico das potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas 
carente de maiores investimentos para a industrialização desses recursos. 

Corumbá é a terceira cidade mais importante do Estado, em termos 
econômicos, culturais e populacionais, depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. 
Constitui o mais importante porto do Estado de Mato Grosso do Sul e um dos mais 
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importantes portos fluviais do Brasil. Existe uma conurbação de Corumbá com mais três 
cidades: Ladário, Puerto Suarez e Puerto Quijarro. Com isso, forma-se uma rede urbana 
de cerca de 150 mil pessoas, sendo atendida por dois aeroportos: Corumbá e Puerto 
Suárez. 

No que diz respeito à infra-estrutura para a criação da área de livre 
comércio, a região de influência de Corumbá dispõe de infra-estrutura adequada para o 
escoamento da produção, já que conta, além do maior porto fluvial do Mato Grosso do 
Sul, com as facilidades oferecidas pela integração dos modais rodoviário e ferroviário.  

Com efeito, a cidade, que representa o principal ponto de acesso à região, 
possui uma infra-estrutura preparada para receber empresários, turistas, pesquisadores, 
cientistas do Brasil e do mundo, interessados em conhecer a região. Com um aeroporto 
internacional, rodovias, hotéis e inúmeros serviços oferecidos aos visitantes, Corumbá 
não apenas se tornou o principal ponto de referência para o Pantanal, como também 
representa a mais importante aliada na luta pela defesa e preservação desse nosso 
tesouro natural. 

Por outro lado, o Município de Ponta Porã possui as condições ideais para a 
instituição de uma área de livre comércio. Está localizado na Microrregião de Dourados e 
forma, em conurbação com a cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero, um importante 
pólo na região da fronteira. 

Além da disponibilidade de meios de transporte, Ponta Porã conta com 
localização privilegiada por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação da área de livre 
comércio para a integração econômica com esses países. 

Ponta Porã está distante 350 quilômetros da cidade de Campo Grande e tem 
acesso, por meio de rodovia federal, aos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e 
Mato Grosso. Apresenta infra-estrutura diversificada de transportes, pois, além de contar 
com rodovias asfaltadas, dispõe de aeroporto internacional e, em função da proximidade 
com as vias fluviais do Paraguai e do Paraná, desfruta de acesso ao Rio da Prata. 

A população do município é de aproximadamente 80 mil habitantes e sua 
economia está voltada para a agricultura e pecuária. A lavoura é uma das mais pujantes 
do território nacional, produzindo, principalmente, soja, trigo e milho. O município tem uma 
boa rede de serviços públicos e o nível educacional de sua população vem evoluindo 
favoravelmente, inclusive em grau superior, com uma universidade pública estadual e 
quatro faculdades privadas. 

Por todos os aspectos mencionados, as cidades de Corumbá e Ponta Porã 
estão preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
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econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como condição 
prévia à integração promovida pelo consolidação do MERCOSUL. 

Assim, esperamos contar com o apoio de nossos Pares na aprovação da 
instalação das Áreas de Livre Comércio em Corumbá e Ponta Porã. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Senadora MARISA SERRANO 

 

 

Legislação Citada 
 
 
  
LEI Nº 7.232, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre a Política Nacional de Informática, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de 
Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática - 
SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação 
Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e 
Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação. 

..................... 

..................... 

..................... 
 
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Informática: 
...................... 
VIII - o controle das importações de bens e serviços de informática por 8 (oito) anos a 
contar da publicação desta Lei; 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 
.................... 
II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, 
bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 
.................... 
.................... 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo 
de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que 
se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide 
ADIN 2.238-5) 

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

..................... 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base 
de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 

        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em 
vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 

        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1o; 

        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança. 

Constituição Federal 
 
 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
..................... 
..................... 
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 
 
 
 (Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2009. 

 
 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

                                                                    OS:13054/2009 
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PARECER Nº         , DE 2009 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
do Senado (PLS) n° 221, de 2009, que cria Áreas de 
Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta 
Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências. 

RELATOR: Senador MARCONI PERILLO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 221, de 2009, de autoria da Senadora MARISA SERRANO, que cria Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

A iniciativa visa instituir duas áreas de livre comércio nos 
moldes das criadas em Tabatinga (AM), pela Lei n° 7.965, de 22 de dezembro 
de 1989; em Guajará-Mirim (RO), pela Lei n° 8.210, de 19 de julho de 1991; 
e em Macapá – Santana (AP), pela Lei n° 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

A autora apresenta a proposição como uma forma de resposta 
brasileira ao desafio de promover o desenvolvimento da região de fronteira. 
Argumenta que os nossos países vizinhos, Bolívia e Paraguai, estão 
exacerbando a pressão por serviços públicos, com destaque para a assistência 
médica nos municípios de fronteira, em função do nível de pobreza nas 
regiões limítrofes com o Brasil, além dos problemas decorrentes da violência 
derivada do tráfico de drogas e de armas. Assim, o projeto seria uma resposta 
no sentido de intensificar o processo de desenvolvimento, de modo a criar 
oportunidades para a juventude, abrir linhas de integração de nossas 
economias e fortalecer os laços de amizade e de herança cultural e histórica. 
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Segundo a Senadora, “a instalação de uma área de livre comércio 
nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã virá ao encontro das necessidades 
de geração de empregos e de melhor aproveitamento econômico das 
potencialidades da região, rica em recursos naturais, mas carente de maiores 
investimentos para a industrialização desses recursos”. 

O projeto prevê que as isenções e os benefícios das Áreas de 
Livre Comércio de Corumbá e Ponta Porã serão mantidos por vinte e cinco 
anos a partir da publicação da Lei. 

A proposição foi distribuída a esta Comissão e à de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição. 

II – ANÁLISE 

O PLS nº 221, de 2009, está de acordo com os ditames da 
Constituição Federal, em especial o art. 43, que trata da redução das 
desigualdades regionais. Além disso, a proposta não fere a ordem jurídica 
vigente e está em conformidade com as regras regimentais do Congresso 
Nacional.  

Vale destacar, também, que o projeto atende aos ditames da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), ao determinar, em seu art. 16, que o Poder Executivo estime o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto na lei e o inclua no 
demonstrativo dos incentivos fiscais que acompanha o projeto de lei 
orçamentária a ser apresentado após a aprovação da lei. O atendimento desse 
dispositivo é condição para que a lei produza seus efeitos, conforme prevê o 
art. 17 do projeto em tela. 

A proposição visa promover o desenvolvimento nas regiões 
fronteiriças do Mato Grosso do Sul onde se encontra, na fronteira 
Brasil/Bolívia, a cidade de Corumbá, vizinha das cidades bolivianas de Puerto 
Suarez, Puerto Quijaro e Puerto Aguirre, e na fronteira Brasil/Paraguai, a 
cidade de Ponta Porã, vizinha da cidade paraguaia de Pedro Juan Caballero.  
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Como a autora afirma, Corumbá é a terceira cidade mais 
importante do Estado, em termos econômicos, culturais e populacionais, 
depois de Campo Grande, a capital, e Dourados. Possui infra-estrutura 
adequada para escoamento da produção e criação da Área de Livre Comércio, 
uma vez que conta com o maior porto fluvial de Mato Grosso do Sul, com 
aeroporto internacional, rodovias e infra-estrutura de hotéis e de serviços. 

Por sua vez, o Município de Ponta Porã possui localização 
estratégica, por se situar na fronteira com a Bolívia e a pequena distância do 
Paraguai, o que poderia potencializar os efeitos benéficos da instalação de 
área de livre comércio para a integração econômica com esses países. Com 
relação à infra-estrutura, o Município de Ponta Porã oferece infra-estrutura 
diversificada de transportes, contando com rodovias asfaltadas, aeroporto 
internacional e acesso fluvial ao Rio da Prata. 

Sendo assim, não há porque discordar com a assertiva feita pela 
autora da proposição de que “as cidades de Corumbá e Ponta Porã estão 
preparadas para a missão de centros irradiadores da transformação sócio-
econômica de que precisa a região de fronteira Brasil/Bolívia/Paraguai, como 
condição prévia à integração promovida pela consolidação do MERCOSUL”. 

Com relação à adequação da presente proposição às normas já 
adotadas pelo MERCOSUL, assinale-se que as Decisões do Conselho do 
Mercado Comum nº 8 de 1994, nº 31 de 2000, nº 09 de 2001; e nº 01 de 2003, 
ademais da Resolução do Grupo do Mercado Comum nº 37 de 1999, tratam 
do assunto. Na ausência de um Código Aduaneiro do MERCOSUL, 
instrumento indispensável ao estabelecimento de regras harmonizadas para o 
funcionamento da união aduaneira, as normas acima citadas estipularam 
regras para o comércio, no espaço econômico integrado, de bens originários 
de Zonas Francas, Zonas de Processamento de Exportações e Áreas 
Aduaneiras Especiais.  

Essas normas determinam a aplicação, pelos Estados Partes, da 
Tarifa Externa Comum (TEC) do MERCOSUL ou, em casos excepcionais, a 
tarifa nacional vigente, às mercadorias provenientes das zonas mencionadas, 
sem prejuízo das disposições legais vigentes para o ingresso destes bens no 
próprio país. O art. 6º do projeto em epígrafe coaduna-se com a regra 
supracitada, ao considerar a saída de mercadorias estrangeiras da área de livre 
comércio para o restante do território nacional como importação normal, para 
efeitos fiscais e administrativos. 
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Em síntese, no que respeita ao mérito, adoto integralmente os 
argumentos apresentados pela autora para justificar sua proposta, além de 
julgar o projeto extremamente oportuno, tendo em vista a necessidade de 
fortalecer o desenvolvimento econômico e social das regiões de fronteira do 
Brasil e ampliar os laços econômicos e culturais com os países limítrofes que 
fazem parte do MERCOSUL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 221, de 2009, da forma como proposto. 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2009. 

Senador LEOMAR QUINTANILHA, Presidente 

Senador MARCONI PERILLO, Relator 
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REQUERIMENTO Nº                 de 2013 – CAE

Senhor Presidente,

Em  aditamento  ao  Requerimento  nº  44/2013  desta  Comissão,

requeiro nos  termos regimentais,  que esta  audiência  pública destinada a

instruir o PDS nº 275/12 se destine também, nos termos do art. 93, Inc. II à

a discutir os acordos entre o Banco do Brasil e a PREVI. Requeiro ademais

que seja feita em conjunto com a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do

Consumidor e Fiscalização e Controle.

Sala das Comissões em,

Senador Flexa Ribeiro
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